
CÂMARA MUNICIPAL
IDE OURO PRETO

RESPONSASIUDADí í COMPROMISSO: DEMÃOS DADAS COM O POVO

Ofício n° OF-SEC/22-05-222 correio:
Ouro Preto, 20 de maio de 2022

Coordenadoria de Fiscalização de Concessões e Parcerias Público-Privadas, Unidade Técnica do Tribunal
de Contas de Minas Gerais

Assunto: Solicitação Faz

Senhor,

Encaminho a Vossa Senhoria cópia da representação n° 141/2022, do vereador Renato Zoroastro,
aprovado na 28a Reunião Ordinária, realizada no dia 17 de maio, solicitando apuração dos fatos no
relatório da CPI.

No aguardo da resposta.

Atenciosamente.

9 Praça Tiradentes, 41 - Centro
Ouro Preto -MG - CEP: 35400-000

LUIZ GONZAGA DE A,;™**!0[™.d;3itai,'<,r
OLIVE1RA.-4644053 o,.ve.rai6«o.',346v;

4653 _mra-

Luiz Gonzaga de Oliveira
Presidente

S (31) 3551-1110/3551-1466
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GOBUUNDO TO N0SSÔ MAIOR PATEIMÔNIG: AS PESSOAS
Gabinete do ¥ereador Renato Zoroastro

REPRESENTÂÇÃOüAi/22

A Mesa Diretora da

Câmara Municipal de Ouro Preto

Senhor Presidente,

Câmara üunidpai cie Ouro Prei

.r^SÊ_
Corresponüencia Keceucia

Em JS3L>£SLiJJL^.
Ass.^ij^Hs8i|kZ4,Mr

OVereador, que esta subscreve, vem, perante Vossa Excelência, após ouvido o plenário, seja, a
presente representação, com os devidos cumprimentos, encaminhando cópia do Relatório Final
da Cpi da Saneouro para a Coordenadoria de Fiscalização de Concessões e Parcerias
Público-Privadas, unidade técnica do Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais, visando
apurar os fatos que foram levantados no relatório da CP! realizado por essa casa e entregue em
outubro de 2021.

Diante do exposto, solicitamos aos nobres pares, aprovação da representação.

José Getaidís -2é dq:peôo
Vereador

Câmara de Ouro Preto

j&Z.'*

Otsro,i*ii&fcs

s

liAiA

Sala de Sessões, 17 de Maio de 2022.

Vereador Renato Zoroastro

\AA Hí.fl

Júlio Górs •
Vereador

Câmara de Ouro Preto
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HELAfÔRtÓW COMISSÃO PÀRfLAMENTARlpEINOUPlfrô

INTRODUÇÃO

Foi protocoWq.nO; dta:,0â: de^març^
30552-,-:.: requerimeoi©;::pira::; -á-;•Insíauração '•$&• Oomissi©; Parlamirrtir;M:Jnqyêrito_ cujo
objeto:;visa;;a myestigaçIo;#o.procedimento: lülatorio,.: e©r»eorrênciÉ::Pública: -M 006/2018,

na:::coipessio:::da:: prestação .cies -serviços••;públicos :'municipais: .deresultouque

abãsfeimerite";M; ;if«a potável y êsgQtamerito: sartitârio- dó: perímetro rurbano: do
que:: teve-como•Vencedor ©•Consórcio:••<3S:>IMI!*1à-íy11P-tFC,
í^l:JÍ^titó!ÍR^t::ttl^;::íi)i^
iONSiliiTpRlÃ ::S/A, que ::apos

Município dê Oarp.Rreíb,
fòrmado;pelas::emprisas ENSÊNHÁRiA:::S#t;e: IPÇ

ã: adjudicação:::dos;:serviços::
:(^stftúf^i-MK::ítóâíÉe::i:le-i:lépi^^^spW^-; denominada ^PURO:;; PRETO
SERVIÇOSM:BPMEpAÊMTO:&«- SANEOURO. ;

ímMB^skír .áetèfmlnasite :o::relatórfe finai:: do: procedimento::de::

que^.rlpl»
erário.: :

..Na. justiftcaíiva:é;::apla(|(5:

Diante: disso; os subscritores::entenderam:.:ser imperativo ::a: investigação;: detalhada de
todo o:procêdÍrne«::::pata: :::apurar ^a^M»^ com0: :a:
respottsâbiyad©::dW o:: prâzo::;de::1:2.(doze), meses para a;
conclusão dos to^

Desacordo ::Cbm:aO«tuipo^
inauèritoèxiae-Gomò-pressupostos formais-^

determina^Wso*membros:^MJ*:W.carpposiçio-proporGiooal;:dos..partidos politeos:• ou- blocos
:pariãmérrtares.::: ;:

ÂLer Orpfflòa-dò Étmícípo :de-0«ro:PreíQ,;em;estrtta^observinda^â simetria :com: ,o
centro, dispôequêi y:

Ã: Cârríarâ íerá :comissões:.:permanentes ;:©: temporárias,

luroftet© -,M©:--':C

Ãrt-72;
:CDíist!tu;fâas:naifõrraa jáo Regimento;
previstas,

i:> csBtfõ

EP:354Qt

m conformemos termos do m

é com as: a!ríbt!ÍÇ0es;:nele
.ío:;de sua eriação. :

'|31| $SSt»ll1§:#3S51:-1«* ^wwwxjrnop,r«g..;goy,br '•
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§3°. As comissões parlamentares de inquérito, observada a
legislação específica no que couber, terãopoder de investigação
próprios das autoridades judiciárias, além de: outros previstos no
Regimento interno, e serão^criadas a requerimento da ura terço

-.dos membros da Gamara, para apurao|o:delato determinado e
por .prazo-certo, :e-suas...conclusões, se fbr.o. caso,; sèrão

:encaminhadas ao: Ministério Público ou a outra autoridade
competente, para: :que:: sei: promova a responsabilidade .civil,

: criminai: ou administrativa :do infrator.

CJL*

Porsua vez,:o:Regimento interno da Câmara;Municipai dispõe::

^ÂrL -94. Os membros:: das mComissões:
'-• Presidente:da Câmara, após indicação dostfderesdas Bancadas e
:dos :Slocos:Parlamentares; "••'•:

.sio'.;.designados::.peloM

§1:^0 número de suplentes.nas ComissSesa; igual; ao deafetivos,:
exceto no. caso daOo-mlssiode Representação.,

faltas e.§20:^0:::::membm :mmme '•'•. sem'•;;substituído, :®m Mm,
:impedimentos, petofa):suplente. .

:Art ::9§;: Na constituição::das:eQmiss8es:ér
:.possívei,:;:a .rapreseritasio prçporciona}.:#sBançadas:e.dQS Blocos.;
^Parlamentares1.

••§1° A-participação: proporcional:: é:, determinada/paia: divisão:-do
número.;de ;vereaderes(as) pelo número .dS: membros de, cada

.:Gomissâo,:::ê:: dó: número de vereadores^:de cada Saneada-ou
::Bloco::PárÍamentar pelo: quoeiente obtido, indicando o- inteiro:
^üociente^flnai,.:. ::ctíamado.: quoeiente: .partidário,; o numero;.
•niembro&:de cada Bancada ou:BtóçQ:Parlamentar:naOomissâo,:

do

de

^r M: vagas remanescentesrapós^aplicado:;©: critério previsto...no,
;|afágrafo:1* clésté artigo,: serão destinadas:-às;8ancad^S; ou flocos;;
"Parlamentares, iêvarido-se em conta. :âs frações-do quoeiente,
partidário, das maiores -para as menores.; ,i '\,;: ::.:.

&T Em caso déempate -;m fração raferida no parágrafo 2o deste
::Srtigov-.:as: Ivaga* :: sério; ^destinadas ; -ás .Bancadas- M. Blocos
-PaHamentare:s:aindá nio representados.naComis.saQ, -.;;

•4. Í--.Í " •> '•

9 Praça f iractentes* M >.-Qifltrfc
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|4° As vagas que sobrarem, uma vez aplicadosçs critérios deste
artigo, serão preenchidas: mediante acordo das Bancadas ou Blocos
Parlamentares interessados,1 que no prazo; d©:3; (três); dias;farão as
Indicações respectivas. :;

|Se Isgotando-se, sem:-indicação, o prazo a que se: refere o
parágrafo: -4o,. o Presidente . da Câmara .;: designará;:. os(as)
vereadores(as) para o preenchimento das vagas, :....

1,..}

M'%% &:Câmara:poderá::constituir::Comissâp Parlamentar de
"inquérito, para,apuráçio-de :fato(s}::determinadols) é: porprazo•
Pértoy com poderes: de: investigação:: próprios: :das autoridades,
.judiciais, além. de outosprevistos era lei;;'#:neste:Regimento;

;p : Q..fí* A Gomissâo; Parlamentar de - inquérito-será ;crtad:
;requerimento de 1;/3:(um;:terçô);:e!os membros daGâmara. :

§2° Recebido ;o requerimento-Q{a) Presidente;.p: despachará à
"Gbmisslbdel^isiaçiü, Justiça .eRêdaçio. que,: auxiliada .pelas
^ss^sscriaVTêcntüâS^
;::à fegaidadaiaproposta: conforme; disposto no parágrafo único
;;do:aü<5:2S1;.:

:83° eonsideraM^é:fato(s) detérminadoís}.;o(sJ: acdntecimenMsl
de; relevante interesse: para a^vida püplíca-e: para, a ordem
:constitucionaH::,:iégai,• econômica, ei:^^'^;!;fflü^PÍ?í,,fie
•démandeCml::: invèSigaçãO:,:: -elucidação:: e fiscalização ..,©,,que..
::ésíiyer(ém) devidamente; caracterizado^)-no-requerimento de
;̂ constituição da.Comissão.

{. ..)•;

«So. o: prazo para:- encerramento: dos trabalhos-darGomissão
Pariámertar::de inquérito poderá; ser:prorrogado, uma .única vez,
:porperiodo no máxlrrsolgual ao do;prazo inicial.

s©0-Os-prázos-;eõrrém a partir: da:.instalação ;tía: Comissão
Pari:améntar:de: inquérito @: nao correm nos.réGèssos.,:exceto se
houver invocação cie .Sessão.Extraordinária,

DespácriadP1P;reqüérirnèrrto:para:; &AssessPria Jtirídica, \a mesma.ppiriou: pela legalidade:

eSlIIoÉ

Praço:1iradentes,^!::- ©entro;:::
ir©."Preta-Ms -CiPíl»»-!»::

•^í!Sj^: Pl|:3»11:1:0 /:|5S!-I4*I; |:www:k;c;rnop*iT9i*iov:»br
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que foram atendidos os requisitos da subscrição mínima, bem como da determinação do
fato a ser investigado e do prazo para conclusão. Além disso, compreendeu que o objeto
a ser investigado detém ampla relevância social e encontra-se dentro das funções de
controle externo que a Câmara Municipal tern o dever de exercer sobre os atos do Poder
Executivo (fls, 19/29),

Após instaurada a CPi foi solicitado ao Prefeito Municipal, por meio do Ofício r? 001/2021
- CPI - 36/2021 a documentação completa do Procedimento Licitatório Concorrência
Pública n°006/2018, incluindo a fase interna e externa do referido procedimento; assim
como todos os documentos constantes do procedimentode investigação: preliminar
instaurado pelo Poder Executivo e documentos rafe rentes ;:ao:.processo de criação da
Agência Reguladora cie Serviços Públicos Municipais (fl. 69}.:;

Após o recebimento da documentação, os mesmos foram :autusdos: .eanalisados.
Merecem destaque os seguintes documentos:

DOCUÜEMTÜ
Requerimento de criaçâo_da_ÇjPl
Parecer da Ãssessoría Jurídica
cumprimento dos requisitos
instauração da CP"

oara

Parecer da Comissão de Legislação,
Justiça e Redação - Sobre a criação da
CPi _________
Indicação de membros
Portaria de nomeação da ÇPJ.
Ata da 1a Reunião da CPI
Soiicitação de informações ao Poder
Executivo
Solicitação de Contratação n° 1449
3a ata do Conselho Gestor do Programa
de Parcerias Público P^BÚ?ã
Resolução CGPPP ~~ Autorização dí
estudos PMi - Saneamento
Nota Técnica iBD - PMIjJSajieamento
Parecer PJM - PMjj^Saneamento.
Ata audiênciapú£"!ícst ™Apresentação cio*
Projetos e PPP
Decreto n° 5189/2018 - Comissão
Especial de Licitações

4

?Praça Tiradetites» 41 - Certfro
)um Preto -MG - CEP! 3-5400-030

31) 3551 -1110 / 3SSÍ-146* ,emop*. mg .gov, for
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Parecer jurídico - Concorrência Publica

006/2018

Editai de Licitação - CP 008/2018
Anexo i-Contrato •-,:.-.
Anexo II - Estrutura Tarifária

Anexo'lli -Informações para elaboração
da proposta:técnica
Anexo ÍV- Informações; para.a proposta,
.cómereial..:; • : \ ' . •-•
Anexo V.^;Rej3.u{amento:cS;0Serviço
Anexo VI - Rodeios-;eft:declarações;
.Anexo VIIWBens afetos^à-concessâo:
Anexo Vill - Plano-Münicipai de
Saneamento Básico:--..' ':::-'.:, .
Anexo: IX. - Termo: dè Rêferêricia.

•Transferência: dePbssGSii cteAnexo X

SÊMAÈ.

AriéxoXl
Munioipa

Anexo XI -.:Fatores,de. Pacieraçlo para;
.reajuste-das.tarifas: -: •:•;;.;:---, - :: i.,.: ..._
Anexo, XII - —z Estudo ;; ;#: -vlabielãp
econômico Inanceira

:: Projeto; 'de;Lei;Agência

Ata dâ:2?a AudiêneÍá:;Pábiíca:dã Gâmàra-.
Münicípaí - Debato sobreios PLs:i32/1;S;e:
1:43/1B:.(Reg;yIameriíação.dos;sewiçíJS .cie;
saneamento: tajáisiça)
Al.iriífenea:P:i^aJ-CP::Ó06/g01B:.
.EditaLde Licitação ^.CP:Q06/2G:1|
;rnpygnaç§Q.ao;:EciitãI-Apu:aS::do:Brasi
R0s'po6ta;:à:lrnpughaçâo' da;Águas cio
Brasil
ímpognação. ao::E:ditaÍ - Ã^uas, do Brasil
:Respostá:à::impuinâção da ^giijas.de;
•Brasi
Exposição defaíós^rompimentoda
jan^gem}: -"G&ikéÀÀ: BRÃSlt. ltdã.
Resposta da Prefelura:s.:exposiçã0 de
fatos -GS iNlWAaRA$1LLTDA.:: -:- :

1-38/140

141/182

103/262

263/273

274/201

:292/319:

:S20/372:
374/387:

388/398:

399/400:

:401«65.
466M70

*fr í i /."Tf í. v

474/493

494/513

mitem

(Falado-"Liiciano sobre a: regulação do.
_ggrvinf>Ml/622 -625/626):: ;; ...; _____
884/686
.803/748

842/860,

923/928

:S29/948
949/958

059/961

.993/996.

>Preço Itedeolas»,* - Genfrer Mi$%} 3S5I -1l»/:3SS1-t#êê |wwwxmop,iii:g>iov,i3!r
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Suspensão do Certame em decorrência da
resposta ;da AR8AE
Revogação:do Editai CP 006/2018
Editai de;ücitação - CP 006/2018
Republicações do: Edital entre os dias 28
de fevereiro de 2019 e 1o de março de
2019 (O Tempo; Diário da União; Estado
de Minas)-
Relatório.1 Final;de.Ava:isaçiQ;de Proposta .^
ComemiatiPaior K,=: 1,ÔÕ:-va1or máximo
Nota:Teen1ca = lOOpts^
Apresentaçio do RèSúitado da
006/2018

CP

Ata de Julgamento Proposta Comercial
.C:P.:Q08/20.18
CHECK :UST CP 006/2018
Ad|üdicaoão::e:Homolõp:aeão CP 0Q6/201JL
Constituição;de; empresa de: propéslt©
especifico
Estatuto Sociai:da -SANEOURO e atos
registrais
EquipeTécnica da SANEOURO:para o
Período; :de.Transição
Contratode: Concessão da:Prestação do
Serviço:PüWiC0;dê: Abastecimento-de .
Águ.a..PotÍveM:£siô^
Ouro Preto
Portaria 013/2021 ^Proesedimenío --
.nvestioativo Preliminar - PIP H» 010/2021.
Reiátórte Finai ,PIP :n9i010/2021
InformágQes sobrea:;CQntrátaçãQ:dQ:iBD; .
Portaria 05/2021 -rPiP sobre -a crfâfâo da
ARSEOP

1083

1088

1089/1143
1144/1147

3424/3430

3431/3432

3433/3434

•3440/3442.:
3443

mm^mo

3461/3505

:3558/3S5.9:

.356273614

3917

4343/4346
..4352/4382;

4385

Parecer Jurlk5"l#"G03/2021 -.Sófere. a
ieaalMadè;dacriaçiodaÂRSEQP ..-...; 'L_j_
Relatório: . • .de .: •• Plscalização : é
Regulameníação. —Ações, ^desenvolvidas
pela ARSEOF

4368/4373

Relatório de Fiscalizarão e
Regulamentação 08:1/2021

6

4634/4722

4723/4733

* r* r *-

^ {Comissão) ^'

9Praçâ;lirfiiilent
Outo: $*f&iút •* MG-

, 41: -: CJenir©: -,
;tfc.iiiocfc§§©.

MIM Mmmmfwm-iMê jvw*,cmpp.mg,govJbr.
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Relatório de Fiscalização e
Regulamentação - Documentação da
ARSEOP - Ano base 2020

Relatório de Fiscalização e
Regulamentação - Análises de água - Ano
base 2020 _____
Relatório de Fiscalização e
Regulamentação - Receita da ARSEOP -
Ano base 2020 ^_„__
Relatório de Fiscalização 8
Regulamentação - Comunicação x
Ouvidoria - Ano de 2020
Relatório Finai PIP N° 003/2021 - Portaria
n° 005/2021 - Extinção da Agência
Reguladora de Serviços Públicos do
Município de Ouro Preto - ARSEOP
Ata da 1a Reunião da CP! - 20/05/2021.
Ata da 2a Reunião da CP1 -14/06/2021
Ata da 3a Reunião da CPI - 1770&2G2-
Ata da 4a Reunião da CPI - 01/07/2021
Ata da 5a Reunião da....CPjjiO7/07gO21
Termo de Depoimento: Cléber Eltéser
Ribeiro Salvi
Relatório Complementar PIP 010/2021,
Ata da 8a Reunião da CPI -14/07/2021
Ata da 7a Reunião da CPi - 02/08/2021
Termo de Depoimento: Ananias Ribeiro
Castro
Ata^dã^Reunião da CPI - 12/08/2021
-rwmn Ha nanoimento: Júlio César Corrêa

Ata da 10a Reunião da CPI -18/08/2021
Atas do COMUSA
"Termo de Depoimento: Rafae! Brito de
Figueiredo
Ata da 11a Reunião da CPi -26/08/2021

4734/4738

4738/4750

4751/4760

4761/4785

4784/47S4

4785/4796

4925/4926

4S27/4928
4943/4944

4946/4947

4952/4956

4863/4966

4974/4975
4998/4999
5002/5005

5009/5010
5011/5017

5031/5032

5052/5162

5163/5166

5168/5169

5174/5175Ata da 12a Reunião da_^td^!0_^2__m
Termo de Depoimento: Rogério Alexandre 5177/5181

Morais

"Ãtã" da 13a ReiSfrdà-CPl -.Qg/QMgll 519i:/5192

"3 OV

9 Praça Tlradenies, 41 - Cenfro
Ouro freto -MG - CE?: S5400-ÍKÍQ

$£(31) SSSt-lHO / MBl «44èé::; •«w«w.em©p,mg,;8W.bf
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Ata da 14a Reunião da CPi - 08/09/2021 ' 5203.6204

Termo de Depoimento: Júlio Ernesto de
Grammont Machado de Araújo
Ata da 15a Reunião da CPI - 15/03/2021

Termo de Depoimento: João lüíz ve
Siqueira Queiroz
Ata úa 16a Reunião da CPI - 22/0S/2021
Ata da 17a Reunião üa CPI - 22/CS/202'
Ata da 18a Reunião da CPI - 23/09/2021
Termo de Depoimento: Hávio Luiz da Silva

5207/5211

j>2^8/5239_
5246/5248

DZOU

5282/5283

5284/5265

5288/5269

5275/5276Ata da 19a Reunião da CPI - 27/0S/2021
Plano Municipal de Saneamento Básico -
Produto 1 (Plano úò Trabalho, Programa
de Mobilização Social e de Comunicação
Social)

5281/5327

Plano Municipal de Saneamer/o Bàáco -
Produto 2 (Diagnóstico da Situação do
Saneamento Básico) _

5328/5368

Plano Municipal de Saneamento _s.«.c;o •• : ooc
Produto 3 (Prognósticos a Alternativas
para Universalização dos Serviços"
Plano Municipal de Saneamento Básico -
Produto 4 (ProgramasJProjgtos^A^Ogs),
Piano Municipal de Saneamento Gàsico
Produto 5 (Ações para Emergência a
Contingência do PMSB/OP)
PÍãno Municipal de Saneamento Básico
Produto 6 (Termo de Referência para
Elaboração do SIM-SB-QP)
Plano Municipal de Saneamento Básico -
Produto 7 (Mecanismos &Procedimentos
para Avaliação SjSjen^ticajgoPMS3j^l_

Fluxos de Compras de Contratggggs.

Plano Muj^dõaTclã Saneamento Básico - 6107/6151
Produto 8 "(Relatório Final do Plano
Municipal de Saneamento Básico -
Documento Síntese)

6152/6150

tracei Tlradeníes, 41 - Onfro (
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Dandoseguimento aos trabalhos desta CPi foram planejadas as reuniões e realizadas as
oitiyas' de'-especialistas s testemunhas, de acordo com as indicações e requerimentos
assinados pelos membros titulares, devidamente fundamentados.

A partir da oiíiva das testemunhas e demais pessoas convidadas a prestar informações
sobre o saneamento básico no Município de Ouro Preto, bem como de toda a
documentação que instrui os autos deste processo, foi possível divisar algumas questões
que indicam o descumprimento úe requisitos formais e materiais do processo de

:: concessão, desde a fase inicialdo planejamento.

:O Professor Jorge Adílio durante a 3* Reunião da Comissão Parlamentar de Inquérito,
ocorrida em 17708/2021 \ aponta, v.g., a precariedade dos dados relativos ao
saneamento básico já à época das discussões sobre a implementação do plano
municipal, ocorridas perante o Conselho Municipal de Saneamento de Ouro
Pretõ/COyUSA, que antecederam o processo iicitatório para a concessão dos serviços
públicos de abastecimento de áoua e esgotamento sanitário. Na ocasião, o convidado
ressalta, ainda, a ausência da agenda reguladora até a data da publicação ao edita! que
tinna por objeto a concessão daqueles serviços.

Convém observar que aLei Federa» rf 11.445, de 05 de janeiro de 20fj; <^stabetece
as diretrizes nacionais para osaneamento básico estabelece ™ro^ aser ^guido
pela •administração pública, dentre outros requisitos específicos de natureza formai e
material impondo como condição cie validade dos contratos a existência do plano
:setorial/bem como das informações necessárias que sirvam como fundamento para os
nmiptni aeões e metas a serem atoarieadas pelo prestador aos serviços, voltados para a1£££^^££&. além Á esldos d;.viabilidade ^*™^
financeira de todo o planejamento operacional ASém d,issa a te, fed^ e^e^
designação de agência reguladora independente e autônoma, bem como â !™atfê
nomes de regulação que prevejam os meios para o cumprimento das diretnzes
nacionais e a autorização para a celebração de contratos.

Por outro lado, os relatórios final ecomplementar exarados nos autos do PIP'J^MOVl,
Ktaldo pela Procuradoria Juridk» do yunidfm^jc^ «otec^fíf~f>
que, segde 2/3 (dois terços) dos membros composta por servidores efetivos.

O'

ioiatt» do conjunto da informações levantado, opresente ^^^^^SSrioespecíficos, as seguintes questões, que revelam irregularidades no processo Iicitatório
í^li^v^^ Acessado em: 23/08/2021
9 :
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que culminou na concessão dos serviços públicos de abastecimento de água potável e
esgotamento sanitário:

1. (Des)aíuaiízaçâo do'Plano Municipal de Saneamento Básico e (inexistência das
informações,necessárias ao planejamento das.operações dos serviços, públicos;

2. (In)adequaçâo da.estrutura tarifária :-às.diretrizes da lei Federai.tfi.1.445/2007;

: 3./(fn)T«mpestiyí^ .

: 4, {i.r)Re§uiaridade;.dacomposição'da comissãoespecial.de licitaçio;

5, ;(lr)Regularidade:ílo controle: ínterno;e segregação das funções. ;';

As questões serão:.reunidas e analisadas: em.quatro tópicos: a) B® Plano RÉJiiícipai de
Saneamento Básico"e êú&BsiMGêÇmm3®Mmmmm b).0* Estrutura Tarifária; -c)
Da Ausência, da:A'gencW..Regúiadóré':é: á& Precedência Lógica das Normas de
Regulação; e d) Dôs^Asp@ctosF©riTiâis,; :

Por fim,, serão apresentadas;a.:conciu.si«) as reüGoiendaçõese os encaminhamentos.:::;;;

•A) do plano MímmmA.^ m:..sàmmsmt^ sâsíccl e ;dos; estudos
COÜPi-EMENTARES • :;•;-;' >:^ ^

AUer Pederal tfnMsmmi, mmm rêgulatórb que traz:asdiretrizes..nacionais para o
saneamento básico.: representa ufrr esforço da política para alcançar uma mudança

•ajmportàmehta! ein^itucfenaí de; todos:-os segmentos, da sociedade capaz..de superar os
déficits: estruturais :eiifrériíadõs pelo:poder público-nesse setor. Déficit observável ao
longo dos anos em:que os serviços; toram prestados pelas administrações; estatais e que
abriu margem para :as recentes;descentralizações.

De acordo :com &m& marco: refiifetófie, :.a prestação de qualquer serviço de
: saneamento '̂requer a elaboraçaadV ara':piahq,::é«pe^ò/ que. vincula todo.®
dualquéíttfedá^dmirilfe^áte^âbricà. E;na hipêtsse cie uma eoneessà©* aférrtde
•umWíjuteife ofoíeti*©^. mm&l ínéi®p®n®àvèl p«o contrate, repente ;o principal
instrumento i©•planejamento.e cie confórmaçiô do edital-da.licitaçâo,. ;

10

9fraça Tirocterites, 41 -Ceiròo | «» í3^ 3551-11 no /35Sl-14ié:;
Owro Preto «MG - CEP; 35400-000 j " * *

®www.ciii0p.rfig,sov,br



1 > k*„» '

11\ *- ;
. •— í

r t .i : -

SESeONSASüffiÂBs i cy^ vriís&j- s>: ?*£.*,; dadas com o povo

*A tf''L-7t°

Com efeito, o art. 11 da Lei Federai n° 11.445/2007 dispõe que:

Ari. 11. São condições de validade dos contratos que tenham por objeto a
prestação de serviços públicos de saneamento básico;

I - a'-existência ds piano ;eSe saneamento básico;

(•••) . .

§1§: Qspianos ile. Irswstímsírtos e os. projetos relativos: aocontrato .deverão,ser
compatíveis com e respectivo. pSario desaneamento faásico. ;

Por sua vez,•o^arti. :t9'..

11

:Art. 19: Ã;presíaçâo desereiços púbiscos de saneamento;bàsico:observará plano,
•• quepõdérá ser específico para cada serviço,:o qual abrangerá, no mínimo:

.1 -•diagnostico .ds situação e de seus impactes nas condições devida, utilizando
saniláriGSi -epideroíológíços,:: ; ambientaissistema de

íócíòeeohôfYiisos&apontando asesHsa&dasdéficíênciasdetectadas;

'•à\••-. objetivosernâiâs de carto, médio e '-longo prazos para a: yniversalizaçâo,
•admitidas soluções graduais-e progressivas,observando a compatibilidade com
: os demais.planos .sstGnaís;

'.III:. programas, projetes.& ações necessárias: pansatingir os objetivos eas metas,
de modo compatível: com os respectivos pianos plurianüate e com outros planos
governamentais correlates, identificando possíveis fontes de financiamento;: ,
W-açõesparsemergênciasecontingências;: :

:• y- - mecanismos e procedimentos para- a: avaliação sistemática;da eficiência; e
•• eficácia-das ações programadas.

(...)

:§~4tHQ©~pta^s~4&-^ •Favistos-

ateeraçõo do Plono Píuriamtair

§4° Os^-piancs de saneamento básico setóo revistos periodicamente, em prazo
não superior a: 10 0&z) anos. (Redação pela Lei n° 14.026,: de 2020}

'Praça ílrQdenles,41 »Cfenfro;
mo: Preto »MG- CEP: 3S40Q»Q0<
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§5£ S^-â asseg vati r-riolr <J>,uxsa>^ das propostas dos planos de saneamento
básico e dos bs^czl c;lc- &s *J'v<?mentem, inclusive com a realização de
auoiêncías ou cons jiias pucicas

§8~ a delegação ce setviço t<e s*. isamento básico nâo dispensa o cumprimento
peio prestador cv raspecrvc ps^c c° saneamento básico em vigor à época da
üeiegação

Infere-se das disposições normativas que o plano de saneamento básico é o principal
instrumento da política municipal, e que serve como base de diagnostico para a definição
das ações necessárias à execução dos serviços.

Dessa forma, é impensável uni editai ou contrato de prestação de serviços de
saneamento, como os de abastecimento de água e esgotamento sanitário, que não
reflitam o seu conteúdo. O pterv-- é a base pare a especificação dos serviços ^e um
pressuposto para qualquer estudo cü análise complementar, incluindo os de viabilidade
técnica e econômico-fsnanceiro úl " i *.S f!" i"

Com efeito, considerando eepecfficsmení» as partes constituintes de um editai de
licitações, convém anotar que a !eüis!anio define o projeto básico como sendo o
documento obrigatório qm serve â detcriçáo de todo o conjunto de elementos
necessários s suficientes para caracteriza* a obra ou serviço, ou complexo de
obras ou serviços obfsto ds llcriíçsss com ufval de precisão adequado, elaborado
com base nas indicações dos estudos tfcnfcos preliminares que assegurem a
viabilidade técnica a o adequadc tratamento do impacto ambiental do
empreendimento, s qus possibilite aavaliação do custo da obra eadefinição dos
métodos e do prazo de ««cuca» (art 8°, IX da Lei Federal n» 8*68). Seu conteúdo
abrange, dentre outras qusstôes, o dessnveMmsnto da solução escolhida- as
soluções globais s localizadas, tuf>d«witea&sute detalHadas; a identificação dos
tipos deserviços a executar «o ««ato gera!.

Por sua vez, não é possível definir o objeto da concessão pública com o nível de
precisão adeouado, nem mesmo caracterizar qualquer serviço público sem
considerar as meias de curto, médio a longo prazos a serem alcançadas. De igual
maneira, não é possível escolher soluções eficazes para os problemas locais sem
um diagnóstico da sttuaç&o municipal. Por fim, a identificação das atividades a
12
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serem desempenhadas pelo ee-írtcsssídr«á:fe e üo« tipos de serviços agregados ao
escopo gerai da outorga mú%bm & deflação úob programas, projetos e ações
necessárias para o alcance das objetivos e dss metas fixados peia administração
pública. Há, portanto» uma evideft&e relação entre o conteúdo do plano municipal
de saneamento, conforme definido pelo art 18 da Lei Federal n° 11.445/2007, e o
conteúdo cio projete básico,

Além disso, a vinculaçâo entre um e outro decorra de determinação iegai. Vaie
dizer, a prestaç.ao dos serviços páfestccss de saneamento deverá observar o piano
desenvolvido pare o setor, B&nátj vedado à administração pyfolica estabelecer
condições no contrato» vm aditat ©iu em ssüs anexos, em desacordo com os
elementos constitutivos do mesmo.

No âmbito do Município de Ouro Prato, o plane- foi aprovado como anexo da Lei
Municipal rf 934, de 23 de dezembro de 2014, que dispõe sobre a política municipal de
saneamento básico e dá outras providências.

Conforme antecipado na introduçâc deste re-k-ííó/iQ, durante a© oitivas foi possível inferir a
insuficiência das informações e a ^scessitíads eje uma atualização do plano municipal de
saneamento básico, cujo prazo p^s * ^visSo já havia expirado na ocasião da última
publicação do edital.

Desíaca-se das disposições da lei municipal:

Art.33 Êparte integrante desta si, come anexo, cVolume Ido Plano Municipal cie
Saneamento Básico .1c 0,:rc P*eto. contendo o Plano de Trabalho, o Processo
Participativo, o Diagnóstico, cóProgramas, os Projetos e as Ações.

•Art.34 À Administração Pública Municipal, incluindo os órgãos de sua
'Ãj1m,,,j;.|Taçã0 r;jfg-a 25nCHréia compete promover acapacitação sistemática dos
funcionários" pars garantir a aplicação e a eficácia desta lei e demais normas
pertinentes.

Ari 35 Este piano e sua implementação ficam sujeitos a contínuo
acompanhamento, revisão e adsptsção às circunstâncias emergentes e será
revisto em prazo não superior 4 (Quatro) anos.

Arí.3S À Administração Púbíie& Municipal compete dar ampla divulgação do
PMS3 s das demais normas municipais referentes ao saneamento básico,

13

9Praça Tiradersfes,41 •• Cenftc 1 ^ n;\\zs:í :-;\'i-C 'S5;ví-1<Hé I @www.cmop.rng.gov.br
Ogro Preto-MG - CEP: 35*00-080 * 1



>£ € COm<ííáíSSO: »£ «ÂOS OAtt

A iei municipal determina o contínuo acompanhamento do plano, concomitante à sua
implementação, bem como a revisão no prazo máximo de 4 (quatro) anos. Período, aliás,
que também constava da iei federa?2.

Alei foi publicada no Diário Oficiai do tóunicipiG na edição de n° 1195 - Ano Vii, no dia 09
de Janeiro de 2015, que marca a ciara inicial paia a contagem do prazo de quatro anos
para a revisão.

Conquanto tenha havido urna repubiicaoao da iei no dia 28 de junho de 2016, na ocasião
em que a Câmara Municipal rejeitou os vetos parciais apostos pelo Prefeito, a aprovação
do plano se deu corri a sanção e sua vigência iniciou no dia 09 de janeiro de 2015.

Dessa forma, o Plano Municipal de Saneamento Básico de Ouro Preto deveria ter sido
atualizado até o dia 09 de janeiro ce- 201ô

Há que se ponderar que o planeja. ,. c. iquer operação complexa requer dados
confiáveis, especialmente na hipótese de uma descentralização por meio de concessão
pública Sem um diagnóstico apurado não é possível, por exemplo, determinar os
investimentos e projetos que meír-oí scw.da.ir, ao imperativo da eficiência, ou que
permitam uma exploração economsc*.,-õT«ie -Mx<ú com omenor custo para os usuários.

Dada a relevância do plano, esceclaímerce para a caracterização dos serviços e a
conformação do próprio projeto básico, seu conteúdo deveria não só estar atualizado na
ocasião da publicação do edital, corno também deveria refletir a realidade do município a
partir do constante cotejamento das informações e dados técnicos com a pratica da
prestação dos serviços.

Não obstante is "íf- rZS>C&-S-S

9 Praça ftratíenfes, 41 - Centro
Ouro Prato -MG - CEP; 253ÜO*OCG

r-B^-r ca cronologia dos atos que culminaram na
concessão dos serviços públicos de abastecimento de água e esgotamento sanitário, que
à época da elaboração co editai, ainda na fase interna do procedimento hcrtatono, ja
havia a necessidade de sua atualização e complementaçao de seus dados.
v TT.^Frf^TlIíirdfe 2020. alterou oprazo F«« revisão dos planos municipais. Contudo, àépoca
2 dos fato^ot-^bdecido pela legião fé**! «, *c 4(cpa,o) anos, eô «JJ*^*

Saneamento Básico de Ouro Freto foi elaborado >oü -una perspectiva oe tirethat- implementação e
acompanhamsnio para uraa revisão era 4(quatro) anos.

14

?]li3 >5£v-í4ã6 1 ifwwwxmop.mg.gov.



W3W

PRETO //?1^£
.:'. o/.-a* com o povo *; (c^u».* ^ ,:; •

/O O

Além disso, a ps.-líf dr.s srsm-òntoí -; -.. ;:rovs que .nsvuem os presentes autos, o que se

percebe :;& íh!o. s qu.ô M*. -ccv;.- ''o-hurr-;}: med da de imotementação do plano, não
houve 3 capacitação d&qu^ós oue :;,s«\-~:1&cü traosàftaf com ele, não houve comparações
com a pratica a a realidade !>ca;. ^smcouco revisão. Ao contrário, houve omissão em
patente afronta ao devei .e:}3i knoostc p??fc :a! que instituiu a política municipal de
saneamento básico.

Analisando as sázs

seguintes apon^mo/v

?s reuniões 00 CCMUSA (ris. 5052/5162), destacam-se os

15

ãta da 1* rêümiàíi ORnmkmA de 2017
Às 05 horas e 25 minutos do dia 22 de março de 2017, reuniu-se...
para cuspir í» ..-^u^fií soore os seguintes pontos: ... 4) Situação
ívJ õo P.o.,- ."•% ••.••;"caí ce So«&amerito de Ouro Preto; ... Após a
sp^S5i«wâça;: -* :í::'-;'-- os v»r.seiheiros o presidente... informou
oue o própiío , . . . -':ís financiou o Plano de Saneamento
de Ouro Preto, p&nt o qi»aí nêo se conseguiy ter muitos
avanços, Destacou a importância de traçar um plano de ações
pzm rever prazos qu* foram estabelecidos no mesmo. (...) Júlio
Corrêa disse oue r*a condição de atual Superintendente do SEMAE
nomeou Luciano ocmo diretor Técnico por ser funcionário há mais
tempo e já conhecer melhor a realidade do SEMAE. Falou que o
sonaumo mmszâ de água ©m Ouro Preto está ®m torno de 480
Uhabitantefdi*. (...) Jorge Adílio disse que no consumo de 400
L/habifante,'di& estão inclusas perdas por vazamentos e
tfespsrefiefos, {. .) Chiquinho de Assis disse que o Plano de
Saneamento de Ouro Preto foi construído em base muito
democfáfics a foi íir.OTCjado pels Agência Peixe Vivo. Relatou qye
o Plano caiu m orrtssfeo noque se referia a agilização dos prazos
e que levou ce?ca cie 2 (dois) ano» para chegar à Câmara. (...)
Ronaid reairmou cpe é preciso ter uma revisão «Jo Plano de
Ação * qi«s a» «ooreta.-ia» r#sponsáv«í© etovem traçar suas
metas. (...» Sugeriu pautar, para a próxima reunião, uma

9 Praça Türadentes, 41 - C&iào
Ouro Prelo -MG - CEP; 3S4C3-00&
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apresentarão do «oveino *xcre como serão tratadas as metas do
Plano as SarsSc'íTs?nto do peite oe vista administrativo.

ÀTA DÂ 3a REUX1ÃG GRDífiÁFUA DE 2017
às 09 horas s- 15 h^^os de dia 14 de Junho de 2017, reuniu-se no
Casa dos Co.-L-vi.ios... oase discutir 3 deliberar sobre os seguintes
pomos: . . 4; ^..^.osenlaçto do Plano de Ação e Metas do SEMAE
sobre o sistema de abastecimento de água e esgotamento sanitário sm
relação ao Plano rAunictpaí és Saneamento Básico; (...) Seguindo para
a apresentação de .-'lane de Ação -õ Metas do SEMAE sobre o sistema
de abasíôcirr.snío de sãçua e oaíjoíamento sanitário em relação ao
Piano Municipal do Saneamento Sáslco, Ronald informou que foi
encaminhado ao COMUSA o ofício n° 095/2017 do SEMAE-OP, por
msio de seu süperirtíende-rite, Sr. Júlio César Corrêa e do Sr. Luciano
Gemes Pe-«!r*.. ••rssrt\oio wv&s ~i'" Conselho, solicitando a postergação
da apieser.isçí'0 de -Plano oa /.çao e Metas da Autarquia. De acordo
«cm o oficio, •'• w :-;'•*>•- -: <sz necessária pois, ainda repercute no
gerenciamem;-. .• .• ú.-;. - .... •..'''.* os desajustes encontrados desde a
transição cia &*&&a 2012/2018 p&m a gestão atual, 2017/2020 e
qus a autarquia tem as dedicado, quase que exclusivamente, à
continuidade ovacionai. Qdocumento relata também, que existem
muitas urgências e emergências qm prsjydicam tecer um
planejamento ísssr consolidado que seja compatível com a
expectativa do COMUSA, fato que se agrava devido à entidade
possuir uma asií-x administrativa resativamente pequena. O oficio
descreve quh &flano ftíuisefpa? cie Saneamento Básico (PMSB)
ssíá fundamentado sm argumentos piaysiweís e afirma qye»
entretanto, nio constitui diretriz objetiva no sentido da
especificação e caracterização das prioridades, oy seja» que trata-
se" de em etc^pc bsseaco em ações genéricas, feito a partir d©
iníornasse* aêír; maits pro';t»rdidade fécnisa. (...) Reforça que a
ejiarciula, tem imouítíc muito esforço em vencer a barreira política do
assunto httíí-imstraçèo. projeto «vencia» à administração e sobrevida
de &EMAE-0P «? eus, a>r»&"&^r»to, •» eronograma desse processo
rio e*tá confirmado e mnm nxistíxr. pendências técnicas quanto
3: eiíeCUÇãO dC môsííTiO
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ATA DA 4a REC^-AO cm^iÁ&IA DE 2017
Às 09 horas e 20 minutos do dia 12 de julho de 2017, reuniu-se na
Casa dos Concelhos o Conselho Municipal de Saneamento... para
discutir e deliberar sobre os seguintes pontos: ... 3) Status do Plano de
Ação s Metas do SEMAE soere o sistema de abastecimento de água e
esgotamento sanitário oro feiaçãc ao Plano Municipal de Saneamento
Básico; (...) Sc'9-.iírfoo-ss oars os próximos itens pautados, nio
estiveram pr-ssapte os r&presentantes do Serviço Municipal de
Água c* Esgoto - BzMABQP e da Secretaria Myriiclpat de Obras
•para aprese^ter':-^"! o stsfeM do Plano de Ação e Meias de suas
secretarias sm ralação ao ^Saírc Municipal de Saneamento Básico.
Eoriâlá afitmou que a ausência dos representantes deixa ciara a
fragilidade de processo e demonstra a falta de Importância por
pa:te de aifjürs.: sp/^sôrstei/ítes em relação ao GOMUSA.

É possível observarque as açoe* :
municipal, muito embora em 20'"?,
ele já contasse com dofe anos de v

.'..(c raua rfoq.fô? levavam em consideração o plano
• •/.• "•. •. -"i ocorreram as reuniões do COMUSA,

;c^ íi-i^ov. j publicação da lei municipal.

Acrescente-se, ainda, que houve ^ atraso de 02 (dois) anos entre a elaboração do
plano e o seu encaminhamento à Câmara Municipal para discussões e aprovação, oque
resulta em um déficit ainda maior quanto à sua atualidade.

Realmente, o diagnóstico data de 2012 (tis. 5328/5888), enquanto os demais relatórios
foram concluídos rto ano seguinte (2013).

Noutro giro, oteor das falas revela r.r«s certa precariedade quanto ao conteúdo, descrito
como "argumentos plausíveis" e qv- -não- constituía diretriz objetiva no sentido da
especificação e caracterização ctes ;,ricrMacfes!,5 tratando-se "de um escopo baseado
em ações genéricas, feito &pnW da sívoírítsções eem muita profundidade técnica.5'

Observa-se, especiafmante. uma fragilidade quanto ao diagnostico do consumo d®
água por habitante, informação fundamenta* paia o planejamento do serviço. Ovalor
apresentado |490 L/habitante/dia) excene W»» muito a média cie consumo normal, que
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gira em torno ae 11C litros cie í^uí; |.*or úk: por habitante3, e não se sabia» até então,
divisar quanto daquele total mprwt&^zSKò porcks cie eficiência do sistema.

Saber o nível de perda e o nível de consumo é condição necessária para se estabelecer
as ações do titular ou do prestador dos serviços» conforme o modelamento definido.
Um alto nível de corssumo conduz: ao pterw^amenta de ações educativas, enquanto as
perdas do sistema exigem maior ím*c*stÍBWítes na infraestrutura, por exemplo.

Diante de tal situação, impunh&se &administração pública o dever de aprofundar os
estudos « atualizar' o plano, Sfels *speci8camente, urgia a necessidade da
micromedição do consumo, a partir á& híòromeiração.

Aimportância dos dados sobre o con&umo e a necessidade da rracíomedição podem ser
observadas na fala do Sr. Júlio Corrêa (fls. 5011/5017), na ocasião de sua oiíiva:

qu,& oê novos ns-àa scfcf* &quantidade de água consumida é
<qm irSo pai.*:. •: rftjvr--:. fí.<? qualquer agência; que o primeiro
ano da San*1 - - • •v^tamento minycioso das ações a
lerem impletr-.-íV.v..::-. . )que as tarifas básicas foram baseadas
na taoela da Copasa do ano de 2018; qmf para mudar a tarifação
prevista no sontr&to s no edital, «fio necessários dados
concretos^ qus a água. am Ouro Preto, tem um cysto diferente
de outras' meiam; m™ I preciso estydar quanto realmente
custa a água em Ouro Preto por melo do consumo e da
economia de água para fazer uma resolução de modificação da
tarifa; f...} qi*o nenhuma concessão qm começa do aero, corno
a de Ouro Pmío, terá dados suficientes: que ê por isso que e
preciso a existência de agência reguladora para que sejam feitos
esses ajustes; ;. ., qut> rei a Lavras Novas coletar dados para
viabilizar a Ke^ie, «pa esse tipo de ação deveria ter sido
adotada daade c «meio do Semâe: (...) que não sabe quem
resocnd&ü & ^comerjaeçâo do TCE/M6; que, a partir do
momento em qua tomou conhecimento, a resposta dele foi
trabalhar oara obter dados: que teve ciência da 2a recomendação
qual seja: "lazer um estudo, momento em que a agência já estava
firmada- '• •que è possívs! tezer uma redução tarifária, mas nio
sabe /a'Vf se naverâ ;m»acto; que a prefeitura deveria fazer e
ns& fcx que r.S-o sabs como feria, que de fato a agência foi

3
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criada somaria á-ríi 2Ü2G;; qif® para fazer um estudo do custo
rea! d© èjgüííc sfcrvtíoa precisaria de dados» por exemplo,
volume de ágwa produzido, tais dados só são possíveis na
medida qye s$ fax a hldrometraçâo; que tais dados deveriam
ser coletados sntes d*- cobrança do consumo, estes dados
balizariam os i-ivastÉinenfos; (.,.} qye elaboração do edital
levou em consideração o plano municipal de saneamento
básico, faatentsú parto do ecsstó!, que sabe que o plano tem que ser
revisado de quatro em quatro anos; que não sabe informar qual
influência a não revisão do plano teria sobre a concessão; (...)
Inquirido pelo Vereador Vantuir, respondeu (...) que com a
liklrorrsetraçicf se tem rnsíhores condições de mensurar e
pensar mtfm estrutura de receita e investimentos a serem
realizados; quo na opinião dele. para se fazer um estudo de
regulação, de t-edução de tarifa, teria qye fazer estudos mais
sérios, Wi&h c ;irít:.:ndei3ites. ;'vye ele não tinha esses estudos;
que não cous-sn-è diier se a ^riía está alta, sem saber o consumo

' per capita n~; c?:.->:de:' que acredita que ê preciso fazer os estudos
prévios, um •. •" • ' . i.iirtucioso; que faltou diálogo; que o
consumo ài&v'~) ': vk- .;-:.-.itrocentos litros per capita e que o
normal é cerne o tlfrs^siv^; (...) que, se for adotado o consumo
de 400 litros cor habítan^s, o preço será muito alto; que, para
atender as &hcrr&M2r?:^-, úo TCE/MG, precisava de dados da
própria empr*^* ••;• oue "questões que ultrapassavam a capacidade
da equipe técnica' deles exigia a contratação de empresa
especializada :-. c^e não foram feitas essas contratações e que não
havia recursos para tanto; qye todo planejamento depende de
informações pre-cisas quanto ao consumo e a capacidade de
captação e que nâü tinha esses dados à época.

Afala do antigo Superintendente do SEMAE e Ex-Presidente da ARSEOP induzem a
conclusão de que as Informações e dados técnicos constantes do plano municipal de
saneamento básico eram ínstóv-.tc-;: <* o^e iodo o procedimento Iicitatório foi
desenvolvido em bases não muito-çreclsss.

Além disso, aponta para erros na conduta ds própria administração.

Convém frisar que o plano municipal deveria ter sido impíecnentado imediatamente e ser
adaptado num processo contínuo de acompanhamento e revisão, de acordo com as
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disposições da iei municipal. Po f. v ..cwe cs^úucia. O plano sequer foi considerado
enquanto os serviços foram pre? s/.v.'' -!o S^-.aáE

Ademais, embora não se conhecesse:,
água no município, foram concentrada*
distrito de Lavras Novas, cujas <•*-••:•.
servem de comparativo para nenhumc
como um todo. A hidiometração pcv.oi.-
para esse propósito, de forma riu*
necessidades de consumo.

época ds elaboração do edital, o consumo de
•;:- ;-iscslaçôes de hidrômetros exclusivamente no
•arbticas econômicas e estrutura urbana não
!;tr?;i localidade, tampouco para refletir o sistema
'aí sido irnp.ementada de maneira mais eficiente
apresentasse, por amostragem, as diversas

Portanto, se por um feda ;• plaí.o ,-.. - Tipai nso Dfc-imiüa um conhecimento com níveis
mínimos de precisão .;va o"px,•.*)&:.. ;so da concessão, por outro lado, as ações do
SEMAE foram ineficazes. E, por u.v*.c Ov outra razão, faltavam dados.

A atualização do plano ds-v-.- >:* .: : o.-,
administrativas, de medo o,-..*, .-.'•.» i-i
Novas) buscassem ernoasamso., -'ao
atualização. Contudo, o que se p\.,

Por fim. cumpre ainda destacar, cerc reis
sua relevância para a operação do'-, se",
conformação do editas s do co^rdío
constantes do relatório cofresponoiarue í
serem desenvolvidas durante a operação

dia a dia, vinculando as decisões
<dcòeu, (ono s de hidrometração de Lavras
«'servissem para o seu aperfeiçoamento e

abandono.

.oáo ao conteúdo do plano municipal, diante da

.'Iços públicos de saneamento básico e para a
cie co-ictíssâo, as seguintes considerações,
s definição goü programas, projetos e ações a
do sistema (fi. 5833):

20
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Nas proposições doe ot»ei:/os, metas a ações, foram levados em conta os
o;anos Plurianuais e ciproü P^nos Governamentais Correiatos. As
ooiíticas públicas para a eras de saneamento, recursos hídricos, proteção
do meio ambier-t* a f^cr-r?.^ e promoção da saúde foram levadas em
consideração na rormaísçáo uo presente relatório.

s,v-v«Y-trav, ••,.; - -,„t , * loteai» «jóblicas, nos aspectos de
IrftolPmei»taçao. wto. sster alterações, em função d® políticas
Governamental ô»* fort** inícios na economia, devendo as ações
ê metaa contemplas seton? cisadas e adaptadas as novas
condições.

A conoalibil^wriA do Pianos é um processo bilateral, já que, quase
<**mwe eie<* s-Ão v.-"»"l=3dcs em momentos diferentes, fato que exige
^rnoie"t*-n*scô-=-? <'•- üt ou oe outro csaoo Os ofanos, por sua própria

fin:
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Na elaboração Co "-Pa. pcd«-se identificar as possíveis fontes de
financiarrtsntc cs uiviim dc-ss recursos, sendo que ctetermsifíãtiâs ações,
multas:- vezes, in-fepenaeír d® recursos adicionais, sendo
tíesettvoiyjdüs cc;n & asuruíura fieíca» humana e financeira do
município e tíot órgSí.ü r€.spo?e£«àvsJ« ^eios serviços de saneamento.

'•Para frxsçâo der Vj.òres ôs-i/nsdos pars cada ação, constantes da
.memória dí? 'c\.';.vj<c. fo^m ^5-iradas diversas consultas junto a
.fornoeedürss ;.«vs.-itüías o.ís esreo implementando projetos e executando
'obr»s ssmeüvv/RS, tsbdas de serviços e insumos, como ê o caso da
SIMAPi mas. quante i-c.s procuios, máquinas, veículos, equipamentos,
softwares. %:<_.

Entrotanr. * -.

-•jcor òmica s a

rr-unicipíi! aíur;
©XSCUtiVOS ©O;"
orevisces eienv.

cur^üít?:, rsr^irgr; em publicações especializadas,
w.p-s ÃÍic- <^": • dos. levando-se em conta a realidade
•r.íc-j s-v.,0: ••Jt3', o que exigirá da administração
o o s "v <*-';.'.o des custos aos projetos básicos e

z-.i elaborados e implantados conforme as
-~ . !j ris?no.

p-, jdentSficacâf i? ?n$VA'fiz$ a„,-: possíveis fontes de financiamento,
SM?; m sé, ri.3"ôao.i»tsm * totençfio dos recursos, devendo vir
acompanhadas: do ^relator, específicos» gestio aciralnístrativa e
poütica para &cMewrêsação »ie financiamento».

Na seqüência, o relatório traz os quadro* aosentivos das ações e metas de curto, médio
e longo prazo, com s estimativa da custos e h: Indicação das fontes de recursos
financeiros, articulados com o piano píurianual e demais políticas setoriais (fis.
5335/5887).

Por fim, das considerações fluais dc-.roe fsl.-:tòrlo (fl. 5888), destaca-se:

Oproduto FrcQ,-.:-n'tói; Pro;e:os e Ações tem oobjetivo de determinar quais
si as prioridades co municio e distribui-las, ao longo do período cie
planejamento -:^e ã d;- 20 anos. As ações estão estabelecidas para
'Zürmi apt!ca«àc,imec*ai8.TM8«í», num espaço de tempo cie ym a três
anos, ações <tó tfiirto ^razo dfl quatro 3 oito anos, d© médio prazo de

'nove a ír-3K& ano?. ©iíi iongo prazo de catorze a vinte anos.
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r"c?am èep&rí.da-b &>: açõs» irvfoiaias, conforme demonstram as tabelas 1
-a 21. devido à quantidade excessiva de necessidades urgentes no
município. Nas tabelas 22 a 38, as ações sio distribuídas
cronologicamente, jfâra qu&< rs© 20° ano, seja alcançada a
yniversalízaçio dos serviços em Ouro Preto.

Ocorre que, além úq plaio não vbv sido implementado conforme o cronograma
estabelecido, todo aquele planejamenío antecedeu o rompimento da barragem de Bento
Rodrigues, ocorrido em 201-5, e desconsidera os impactos financeiros, econômicos e
sociais da crise minarária que se seguiu, que afetaram a receita municipal e que,
inevitavelmente, repercutiram na irífr&estrutura e na eficiência dos serviços públicos.

Não obstante isso. o Sr. Rateei Brito, na oportunidade de sua oitiva, afirmou (fls.
5183/5188):

que a revisão ,:.•; r^yol&rraítacão de serviço foi elaborada pelo
Semae, com ,**•& no ps» .;• municipal de saneamento já previsto;
f ) queafirmou que c conteúdo do plano municipal de saneamento
dásico serviu como diretriz objetiva para se definir prioridades do
planooperacional do 4gua e esgoto;

Por sua vez, dafala do Sr. Rogério Morais, dsstaca-se (fls. 5177/5181):

que foram considerados os valores da COPASA. Não existia
nanhama cidadã com as características de Ouro Preto para se
definir valores cia tarifa s para elaborar um estydo; (...) que o
plano de saneamento básico foi considerado na elaboração do
editai e qye compunha saus anexos, no formato d© link; que
nio se lembra se o piano de saneamento estava atualizado; que
deveria estar abalizado- (. .) que não havia parâmetros para
estabelecer a wHa de acordo com a capacidade financeira dos
munfcipes: o;.-* precisava*» estabelecer uma estimativa no
edita! mas não havia parâmetros ©m outros municípios visto a
peculiaridade oo Município de Ouro Preto; (...) que precisava
tiksíinir o quani;:«5tivo o que 5 por cento representaria 1500,
aproximadamente: que acna que o Tribunal de Contas se
manifestou acerca nos cinco po* cento; que se basearam nos dados
do Semae, que ioyarsm o quantitativo de cinqüenta vezes maior;
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que riaviam * .a/rv ?•;. .- Vc.c\i aaas na tanta socsai e eies
previram mil e r -n^rua-i far, i, as, ( ) que viram o valor da outorga
como razoável, qee ío« feito sem metodologia prévia, o que
gerou a sua retirada: (...) qye os estudos de viabilidade técnica
foram feitos pelo Semae; que iniciou a: hidrometração no
distrito de Lavras Novasi e que o-parâmetro qye eles tinham de
consumo foi ôe 400-a 408 litros por dia, por habitante; que
considera ser um consume altíssimo; que a própria ONU
estabetece tisíi consumo de 115 litros por pessoa/dia; que tem
yma justificativa técnica no processo do porquê ter sido mantida a
modicltíade tarifipá: que a strojiistração passada já assumiu o
SEMAE totatrf.í-íuie desírufoo: €|iie logo nos primeiros meses da
atóíííinisíra^o té sa pensava em conceder o serviço e não fazia
soníido contrair uma agência reguladora. (...) que teve auxílio
do !BD e quo tevo estudos ds saneamento que deve ter partido
do SEMAE o ^:-k) :Ao sabe qiíe-m os ajudou; que sabe que teve o

»nhor Júlio Correia em algunspiano as s«r
momentos se p-: acionou contra a extinção do SEMAE;

Infere-se da fala dos depoentes que o piano municipal de saneamento básico não só
conformou o edital de licitação como tombam a regulamentação dos serviços públicos de
abastecimento de água e esgotamento sartitáric. rviuitc embora estivesse desatualizado.

Essa desatualteacao e a ineuffci&nci? dos ciados diagnósticos suscitam dúvidas
sobre o nsvei de precisão na caracterização do objeto licitado, incluindo a definição
das metas, o apontamento das prioridades e o planejamento econômico. Epior, a
estrutura tarifária foi estabelecido sem se considerar qualquer informação a
respeito da realidade locai.

E não há nenhuma Indicação de outro estudo técnico disponível.

Conforme o documento de fls. iGõVlü.- a Administração Municipal, reconhecendo a
necessidade de astudos espscííto de habilidade técnica e modelagem para a
operação manutenção, expansão e r,iodí,rr.lz2ç§o dos serviços de água e: esgotamento
sanitário.' chegou a autorizar a abertura ée um Procedimento de Manifestação de
interesse/PWii. Porém, o mesmo não &e efetuou.

g www.cmop.rng.go».
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Portanto, a ausência do acc r?y:t. .-.ímenio .e -da revisão do plano municipal de
saneamento têm o potencial para repercutir de maneira direta e contrária aos objetivos
estabelecidos pela Lei Federa; :i%,d36/95, violando princípios administrativos
relacionados com o processo iiciterõrio. que busca, de maneira simplista, a maior
competitividade para a melhorvaníâ^-LidÊ-de p&ra s administração pública.

De fato, um projeto básico tíôssn./olv;oo h i^úh de um piano municipal desatualizado e
inconsistente nio se oresfe aos ob<otíves da lei. ~ preciso, para a validade do certame,
definições precisas *j siricientee q'. .* _'nvcter^arruodp o complexo de obras e atividades
que constituem o or.jeír; os !icit-.««V*' (a,
8.686/93). " •

Quando menos, o preciso co-vi:.:.. .
representa um req^íviio obje-tr--^
conteúdo, bem como so regras p*;:.- •

definidos por l&. Assim, mesmo q..
tenha sido uma cau:\í em si que * v..

de outros possíveis ücitantes. e!a c.-/:
destacar, ainda, que as íormaüdao^s i
procedimentos e £tos adrníni-âírü.rv^
insuficiência de oatíos impede v.t:,
quanto a definição das ações prioriíár;
eficiência, ou. peao-oe ofirmar que ú \z
consumo impede contrastar o modolo
uma alternativa mais eficiente tãu. •

para o usuário

Em análise :~.c -s

Estado d* *</«; ,&s

í.c:o

;urc

€f */S. \ji\s irts. 7o e 40 da Lei Feoeral nc

:f-r.o mun.cipai de saneamento básico
, ...-estação dos serviços. E que o seu
•\t-içâe, acompanhamento e revisão são
„ afirmar que a desafualização do plano

j.o da competitividade e ao desinteresse
ma ilicitude e um vicio formal. Convém
aramlr àe. maneira objetiva a higidez dos

I,xv.:. ificatJvamsnte, pode-se afirmar que a
iíir se as escolhas da administração pública
ir.santías no contrato obedeceram ao dever de
c« ;r;?orrnaçSo a respeito das característicasdo
:,- ido coní <ü£tw outro que pudesse representar
. , ;. -jo.3 s-3'viços, que fosse mais econômico

l-C-í^io0; o Tribunal de Contas do

'*"-'i :

c.--,.".- ü i-er.úncss apresentada pela empresa
; ,.o ^nrÀ* S A - SAAB. tendo em vista que parte
'í'c, confitmaüa paia Coordenadoria de Fiscalização
• >•) c:-.2mfc, o que motivou inciussve a suspensão da

5 Disponível oio: <ildl~.
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ConcGf-íoci-i ?uc/>\c« r:3 Có/iô; sj recomendar, considerando que as falhas
n'S<: • -.'••:- T,,--.-,--". X' rígidas as ••„« ^cativas pertinentes apresentadas e que
he/.icíeT razoas para a paralisação do certame: a) que a Agência Reguladora do
Município rsaShc c.feudos ds rr-o^o a adequar a tabela tarifária à capacidade
•as pagamento dos municipes, revertendo parte da outorga em modicldade
tarifária; e b) que o Poaer Concedente e a Agência Reguladora nâo apenas
acompanhem a cc.-.osssâG da Tarife Residencial Social, propondo eventuais
afóeraçôes sm sfetsç critérios, a fim de aumentar a sua abrangência, como
lambem acordôjn wôfcas de unív&rsaiizuçâo cia micromedfçâo dos serviços
som a concessionária; íH) determinar qus a Coordenadoria de Fiscalização de
Concesr.ôes acorrípa.-,he o cumprimento dessas recomendações, adotando as
medidas cabíveis w âmbito cia su? competência, observados os princípios da
materiaiidade, s&éXr-.às, riseu e oportunidade; (...)

O Acórdão do TCE/MG confirma as inconsistências ou insuficiências dos estudos que
constituíram o edita!, que resu!t*:c:7V are irreg^srídsdes do certame com implicações
diretas sobre 'os aspectos econcr- •: w ,:•;: • ...;.... xssâo. especialmente quanto a
definição cia estwtu;* tttôârte. a icòfyafe '̂ .-fceües de ação com a necessidade de
se estabelecei' urna meta para a ., .. aies eerviços.

Essas inconsistências; afetam o procedirnenlo ücstarôiio - gerando incertezas para osetor
privado sobre a sustentabíüdade/visbiüdado econômica da operação -, bem corno o
interesse público geral, na medida em «ue as grifes não atendem à modicidade exigida
pela iei.

Não obstant* oTribunal de Contas ter compreendido que essas falhas eram passíveis deserem caídas no curso da licitação ou da prestação de serviços, "^P*^
o certame a indefinição quanto a estrutura tarifária tem o potencial de afetar a
competitividade em decorrência da insegurança que gera quanto ao retorno econofco
da concessionária. De fato, as doter^çôeis do TCE/MG indicam que o valor do
cLrato deverá ser revisto amenor, afetando qualquer plano de <T£*^£^ J
retorno econômico, Impactando ioda a programação financeira; a,etando. também, a
proposta.

Odepoimento do Sr. João Luiz de Siqueira Queiroz, representante do Grupo Águas do
LsrSbsSevSnte da denúncia ao 7CE/MG contra o edital, evidenaa essa ultima
conclusão (fls. 5248/5248):
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<. - 'í.j o^ se> una cidade histórica e

„ _v-..- .i iwi íe>tur,cais, que já conhecem os
^acenic em cidades históricas; que

r i^.^'o e posteriormente fizeram uma
,„ tj . -íu em parte o problema; que fizeram
. '-!«s-ij.cso e no momento de apresentar a

^ oavta urna reação popular muito forte em
^ lt.c Cüjstot' a empresa; que o que fez a

*-v ytr< somatório de fatores entre eíes a

/SiÇá© o r.ác atendimento da totalidade
•\ fc/cdb? "o TCE © o apelo popular; que

£r-*y> tjja«vIo ^ òâsjrmura tarifária o que prejudica o
o'tfSC!men_w -ze ym? ^opi-jfe pela empresa; que o TCE
recomenda dm& r«v?sàc quâ dâvera ser feita no decorrer da
sxocuçã© £%?z

ní .'áia^rAetíio

^Êsvüçes ^ <4iíd ge<"a uma insegurança- muito
t* c "* ••>' Ob investimentos a serem feitos

j „ _ ^tútns econômico; que a ausência
v t, ^ cí«. íra^ insegurança jurídica; que

,„o ^dltaí mas que somente uma
tj,^ vi£-3 psrcâbsm é que não era um bom
ímmç'-*; 3Jé fizeram uma impugnaçâo

admriítfativ* oc&zj ta.fio fcas:«.nentô os mesmos argumentos
cfesecidos no TCf. ju quais s«áo ?o<am aceitos pela administração;
qve a expecü»tv£ ca ce que a retirada da outorga beneficiaria a
população o qus «sAana em -nodicdade tarifária; (,..):que foi um
somatório ú& feicres que gwou a desistência da empresa, um
deles foi a rejeição d» pofda^ão, o segundo foi a insegurança
Jurídica quanto ? -<*côfe&; ) que ficaram por vários dias na
cidade estudande ^ «saudade aa mesma, que veio com empresa
cie co"eu!totia o >4-,.^eos ds empresa, para levantar o montante
de Investimentoc necessários para o empreendimento e
conhecer as «nstaiaçoss que 3 ãtratividade é um conjunto de

r.s c,'.,* i^í*< « ***.&*' o negócio ou não, dentre elas a
* ioü ft'ro.0. :v_ ?" - ^rst Ouro Preto5 devido à falta de

râv^--5^5 ~ c.ís^8 ça de áyua hidrometrada, após 3
* ppreoa^nc'.^ c ,c;u:£ dos motadores, usuários do

, os qus- -uo s.«et'ãrr ^Je,9 modelo de serviço; que o TCE

--SU

3ntc;>tí ou5 !,,í3ugnado qu© o montante cie
•„? i".-Jco ípasor do que aqueie estimado

í ; íjUá rão sabe dizer se a estrutura

í%vwwxmop.m|
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a etkada da outorga;
aO CObrI a

¯; .tacão. .. ) que näo
co cra tracäc qua a forma

ordo om o consumo; qua so
tr qua mudar o hábfto de

umo; r¯ a nu restou seMço corn
icst hdrometraçâo

Em ra a:ta fc'' :: ontadas pac depoente

Corno raa a t- aram St&eSSe do Grupo

Aguas do 1 o

Do pono '¯J:O: a aun:. cno; no jusifica urn os ncosistente
- cu a tcos pars

urn nso OCr C: : :: LdO, qua as perceoc é qua o
c or suss ossoasas A f&a do

Sr. .opdn Crnu: ¯s : na orrnou o SEMAE represenava urns
as 0.

- 51775181
0 OC¯ do sarmr u ;acsrn urns susentacCO eg& pars sass opcäo

poitca, s s;e, 0. p&s ad nistração pbca os todos os

oads sa - -' oru s3os d 'abdaoe

fundados na rna 55

Ga fna do T: deas I

0.C .0. d(Oft 0. ?5U 1a5Cd0 a aqU a qua

u o os ,C:CU dc gua a esgorc ssnitádo;

O)O0S 0.O ¯ 00.0. do REFS oars podsr d;3r su5ddade
po ce Gd 0 LtO rs

ejo.o aedo; rurn ns qua pdorzar a sade da oopuaçãO de

C -' speauO nos a rorregos qua

O0.LV5 OO0 0.'0.0.0. on quo o S iAE pudesse mconar;

ud : rdd suor edos- raia em tomo de 10 milhöss de

rru ru puu rn:u do C05V05fltQ oera do urcpo; qua

oon os ou s C 1O5 o seMço era muito
:u; ' :.: SUpV5IT E5

-
qu a fta oc

da ndade; qua o SENAE
Corn rnas..C: :¯: 5 ozuos 0.0. p oemaS do sanearnentO
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r micpk; ãc hava recurw suficente para esse
de saneamento cause mu tas

dnças; ue tvo oco éxto; qua hava próximo de
(...) que optou p&a coricessão porque C

serço de gue e sjoto âo thiha Os recursos necessários a
def&cav a mto munkpa; que demorou mais do 4 anos
pore reguane TBO quo a SEMAE näo tinha o investmento
ecesoro pore ouctos operacionais; quo a SEMAE mince teve

suotntabmd¼; oconômco; cue a SEMAE ficou nviâvel
Y;O CWO optou p&a Conceesso pare

31flC qLb a SEMA!E &mconod
- a pcsado da apassee dQ

quo a SEMAE era daflitário; qua o
no'orocadaa a qua gastee par conte da tarifa fixa;

que no hou;e Investimento nscossio nos 16 anos do SEMAE;
c : a çu-c c-a Secretarto do Obas oie

ca a& . i'o fo efeo optou pea
d ouLuga fi po

"ndeca iicftE; rao conhece nenhum rnuncipo que
edotou a agöncii oc5!; quo a agênca local fc anode par ser mais
ientajosa, maLs prdxma. corn mals possiblUdade do acompanhar as

;eviçOS aiérn de e1or cutros seiviços locals, quo no seu
entendé a génc ocri rneor quo do fore; qua a agenda regula

as serviço a ocr perue a execuço contratual; que entende quo a
égència C soriote pare ecompanhamento do execugão do
contrato; quo a Cncia funcionaria depois da assinatura do

contratc; qué todas euisitos forarn atendidos, e foi concuido a
cortarn0 nue na tern conhecirnento sabre a estudo tarifário feito

polo agenca; quo entende quo nee C exgenca do le a exstenca

prCvia do agenda;

0 mandato do Preteito Jfl3o Pimento. t marcado polo descentratizacão do atividades e
serviços ptblicos lnthive ?th cont tadu pare esse finn urna empresa especializada em

consultora pace e1ébaçco do araeres P;ca Prvadas Os própnios serviços do

abastecimento do Cgua esgotarnentosenttCno:corflPuflhom inicialmente objetos dessa

modahdade especial dé concessa a quo ec parcebe, a peir do conjunto

S Em 0? d de 2Q7 fo 1nçdo prerrm mu d n cpriasb1jcc privadas. Foi criado urn donselho

Gestho de Paccrias PihIico Privadas p contratado o insdwto &Ieiw de Desenvolvimento corn o propdsito de

esEudar e apresentar projetos-dd descenLraiinçc nc.eoiiços. Encro os i&ens aprovados no programa estavam projetos

relacionados no mao amhieae, sadde, educaçc, ooa da : naço enue outros. (conforme parecer juridico -

f!s. 110/111)
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probatóro, é que, no ao deses sevys ausëncia de nformaçóos
precsas restiltou no eno d Jt cnetente, ekborado de manefra
açodada e sem obser o mpv;

Das disposçães da Federa n I207 rke urn rotero bern deflndo, que
devena ter sao sej p rrr ão obstante, prefertu-se oular
etapas, prorizan& a reduço aa e a desoneraçao orçarnentária, agindo de
forms contrána ac rnao 'ra :;c.

A iegbiao mpce, Agenca Regutadora, autônoma
e ndepeadente, ua oa: ca a daa ca etaço dos servços pübiicos de
saneameato r;a'ro qa aaa cro d serviços osse reaUzada peia
adrnnraz'a. - a

, a'i n°l 445/2007) E exge, na
sequênca, c;ac da thde cc cratc: a) : exstênca do piano de
sanearnento deioa ;a atuaaadc ara efietir a rea1dade local); b) a
ax sènc cc cr' Ca a onômco4nan,eira

da prestaço d'a a a ar: r:a:aaacdos a:' ;aectivo piano de saneamento
básco (caaa. a caa sclzcaa aa a :aeiecrnento de metas a de
urns estrudira a a cuada

¯

ta':'htabdade o serviço, cornpativel corn a
modicidada aa a tr; a) da motas a nograrna de universalizacão
dos seniiçcs; a d) a isnca ia daras qua, dentre outras rnatéras,
dispusessara sodra :: crzacto a cc tsçaa dos seviços de abastecimento de
água a as ameata ccd'oano I : L i, V a §20, 1 da Lel Federal n°
ii 4/¯*7\

Portanta., antes de acais nada era nece addo a da asçto da Agenda Reguladora que,

slérn de apuia a aa.c:, davaris: autoft:ar ct:aaau coa:ratação de serviços relacionados
corn a saarnaitc siaa no muaicioio ,ad. . 2°. da Lel Federal n°1 1.445/2007).

Porem, ac oersaaen!a, a ad insraaa oaau po nan desgnar nenhurna agencta ate

qua se efetivasse a lkItaçio (sate pono aerd na:hcc abordado em tópico especific.o).

m segUidn era naa atuaizV a aao muntaipal a pañir da prática na
prestaçãc da 'vtos c da esqusae sohe as padrCes de consumo a
capacidada da p ta dos usuCros asa:a camo availar as condigCes da
infraestruturs cm a eaatamento re caöss sobre as perdas de ãgua no
svsterna paa enao csnr os projatos a ataas nacessartas a unwersahzacao doe

servicos corn eficiência a modicdade fixando-sa as mafas a serem acancadas
peo prestador, , corn Lastro no tudos própos de vebilidedo tôcca

econôrnico4inancefra da operaMo. .
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Estudos de vab ddetcnioa e flnanceo baseados em metas irreas, em programas,
projetos a açOes qua no correspondem s methdas necessaries para se aicançar a
unversadade doe servos, não passarn cia documentos formais cern nenhum valor para
urn paneiament efica.

O edftai trouxe consigo irreg idadec qua irnpuserarn a administraçao, por
determinaçao do TOE/MG, a reazco cia novos estudos, mesmo apOs homologado o
resutado fna do cerame, corn pactos cifretos na reaçao econôrnico financeira do
contrato de concessao, bern come nas pcioridaclas cia acao, v,g,, nec açaes voltadas para
a universeiiza cia rncromesdiço do Mços.

Dante dessas cc :deia&s, do Piano de Sanearnento Básico do
Municipio a . ine4nca do dade operaciOnai especficos relacionados ao consume,
resultantes cia cmsso da edrnnstraçao pObca, associadas as inconsistências
aoonadas ode E/G cue mpc rn ,'a vab oaae tecnlc4 a econôrnca cia pestação
dos sevoe itr1 fl a rr ; oo saueeidas nela Le Fedea1 n°
11 44512007 . nu processo c'tatono, refletindo
negativamente nec 'objecivos dsoéJ da Le Federal G 8.666/93, que busca na
competitividade. a rnaor vantajesiddd Yci a adminictcação pblica.

B) DA STRUTUR TAiRIA

Evidenciase o fate cia a administraçuo municipai tar optado por uma estrutura tarifAria
corn alto retomo econOrnico come ectratégia care atrair interessados. Contudo, a
ausência cia concorrentes legou so r'nunicpio a maior tarifa cia regiao, afrontando a regra
da modicidade tarifAria,

A adoçäo da tabala cia COPASA deco cia ausôncia do dados ocaic e cia faIth do
estudos epecflcos (e obgat&io) aebre cc padröee do consurno e cia
capacidade do pagamento do populao quo deveñam car empreenthdos polo

Poder Pbllco antos do lançamentO do edita

A faiha cia administraço foi reconhecida cab TCE'MG qua deterrninou a realizaçäo cia
estudos proprros paro a adequaço na ana a capacdade do pagarnento

dos munbcipec barn cOmd pa amptiaçe cia arifa social

Gonformo nrio pe OrgCo técrc c Tthu ca Conts, o vtor da outorga bern

come su firCld.CdC no cc cc nreesse p bhoo espectalmente
considerando a politica nacionab d sa eamento hásico, qua dentre outros parâmetros
normativos. Irne a TflOdCdCth: come ebletivo a ser alcançado pela
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adrninistraço por melo do oanearnento oara a operaçc dos seMços Nesss terrnos,
pontua7:

A cobranqa ca outoga tea o condo de onerar demasadamente os
usuádos do servço vto que os rnemos se veriam obrigados a arcar
corn urna tarifa mais &evada em virtude da elevada outorga,

O Mnkpo estaria stpossrnente neggencando a mod icidade tarifária e
consequenternente prejudcando a usuára em favor de urns maior
arrecaiaçäa.

.) loma da amo bass a vaior dos investirnentos a serem
reiizados ao. longo do.frazo de cocesào, a valor prentendido de 20
rnih.d eáis p utorga iamonta aproxirnadarnente 14% do total do
nvestirnentc)

T oercentu so mota snificaUvamente eievado, principalmente
cuanio e cu ctrs cxnceoes de servtço pub(co con mesmo

amene por asia undade tecnics, apresentaram
taxas do outorg ma s uidas ou mesmo não apresentaram qu&quer
taxa do outorga.

(..) é posiv& efirmar que a taxa do outorga, quando excessivamente
eievada, srn coma con quência a rnaior arrecadaçâo par parte do
ante pibiico em detrimonto da modicidade tarifãria, E justamente este a
panto isaddo pela denncis,

Em outras, simples . ojetivas palavras, a populacão poderia pagar
tarifas mais baixas p&o.uo do erviço püblico do ãgua e esgoto, caso
o municpio optasse po umsi taxa do outorga mais baixa ou mesmo
mile.

O municIpia do Ouro P,reo ciaramente optou par urn modelo de malor
arrecadacCo. Tratase do urna forms do trbutaç-ão indireta.

(...) destscase quo o valor da oitorgs não fol considerado no cálculo
arifs *oposta pole pefeitura, lnferèse, conforme Anexo IV, tabela

17, quo pars apresentacâo das propostas comerciais, por parte das
Ucitantes, a outorga havera do ser contabilizada corno "Outros
investimentos" na elabocaçäo do Fluo do Caixa do Projeto.

Assm, mençao cJesae dLsto cu onsonâri tho &omente

eiaboraço das proo;tas econômicbfinandëiras dos entes privados não

7 Diwon'veIer m '' kessado en 30109/2021
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hwerdø forrnaçös. ¯ecdae. o Edita ue vabiizassem verificar
0 rnpactci th outorg pravth. a vthffldade da concessào.
Além disso, prescindee, da cria cequamentação que destine a taxa de
outorga pare uso no sstema Hctado.
(..) notase que sob a egide da atua jurisprudência desta Corte a denUncia
oode ser considerada procedente.

0 relator da denCmcie. ederindo sos aportamentos a recomendaçOes da unidade técnica,
concedeu medida catelar d usroro c -ame

Em decorrênria dcisid drnitraçãc aiterou e republicou o edital, gerando
urns reanáise de seu ontedopor aqu&e mdsmo sefor tecnico do TCEIMG, qua emitiu
novo parecer nos seguintes ternos;

X) .)P I ..

Da c caço " oo Edat, optouse por anahsat novamente
as aspectas econdmc. fnanceiro qua nfIuenciam na viabiUdade da
concesso, bern como na definigãc des tarifas a scram pages pelos
usuários, Os principais tapcos relacioados a este tame estão enumerados
ahabo.

2.2.1 Otorgs

(...) Por ocasio da. rapubcaço do edital, percebeu-se qua os Ucitantes
optaram par suprirnir a cohrança. Os fato, no ha previsão de outorga palo
coder conredente. Não obstanta, a auséncia da tarifaB não foi revarUda em
favor da modicidade tarifára

Na conformaço tua, a énca do cobrança da outorga teve
como consequência apenes a potencial aumento da remuneracäo do
concssnário. Aflnl, através d simulaçöes na própria planilha de
viabdedo flnancii dis.anibiiada palo poder concedente, é
possive veriificar qe a. Thxa ntomc de Retorno (TIR) da concessão

meta de 1i22% 14,,O4'4. sam outorgL

(,..) Assim, é fundarnentai cue o estudo econômicofinanceiro seja refeito
de forms a mante s Taxa ntema de Retorno originalmente fixada em
11,22% a reduzr a ras cob reds sos usuános,

8 Entende-se qneaunia& tnca se retere a u''.c Ic a oo�oa, por&n o relatO:io fol narscrIto exatarnente corno
consta no documento,
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Pormo, entende-se que e retkada da outorga da concessão deverá
ser revertide em modc lade tarWári aes usuários, a não em aumento
da remtmeraçäo do concessonàrio.
(

'1

223 Tarifa Residencia! SOcial

(..) Ac analisar as prernssas Os Tarfa Re.sidencial Social propostas palo
Municpo de Ouro Preto, verificase qua a Tarifa Social colocada pela Lei
I. l 28i2018 pode tambérn apresentar aspectos restritIvos pars a concessão
do beneficlo, .dantre Os uais so destacam a necessidade de ser
consurnidor de enargir a1t1ca corn consumo não superior a I 0Okwh/rnês a
005su :onsumo quo nãc exceds 20 (vinte) rn de água.

Alérn chSso. a minuts de contrato de concessão limits amOs mais o acesso
so benefkio, urns vez que possui a seguinte cláusuta (fi, 906):

I & 1 A CONCESS ARA se obrige a praticar, pars os Usuàrios da
Ctegona RlSlDENQA SOCIAL, assrn definida na Lei Municipal
n°1126/18. a respecta. TAA SOCIAL, ate o limits Os 5% (cinco per
canto) do tota do coo ras enquadradas na categoria RESIDENCIAL

Ou seJa o contrato poasibilita quo usuários qua Se anquadrern nsa
especiflcaçöes presentes na Lel t12612018 no rocebam o beneficlo,
cam esclrecer a motvaçào pars a tote do usuários estabelecido

Logo, verificase qua a recomendaço felts a ARSAE-MS dave também ser
endereçada so legislador cIa Ouro Preto, Portanto, antende -se qua
deverão ear adotados cñtCrios de anquadramento qua guardem
consonéncis direth cam a rends per capita des families, qua se
promova a enquadrarnento automático des families sujeitas ac
baneficlo doe deecentos tarifCrios, $ qua so realize campanha de
diVLIrAçãO da tañt'a social atravCs do males populares de
comuni,ação

ALérn dsso, entendese4ue deverá ser retirada do rontrato a limitaçäo pars
concesso Os Tarifa esidanciai Social so ru'mero do economias
residenclais atendidas, respeitando o equiiibrio econômico-financeiro do
prestador, stravés por exernpio, mecanismos de subsidlo-cruzado, no
qua! usuário corn mabr capacidade cIa pagarnento subsidiarn aqueles corn
manor poder aqusWvo
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Por tim, conforme j tratado no tópco anterior, 0 TCE/MG, na ocasiäo do julgamento da
denunca, deterrnnou qua fossern re zdos estudos para adequar a tabeta tarifária a
capacdade de paamento dos muncipes, reveendo pae da outorga em
modicdade tarifária, aém de propor aieraçöes nos critérios da concessäo da tarifa
socaL a fim de aumentar a sua abrajãicia.

Do fato, o permanerer a estrutura 0 Muncipo do Ouro Preto terá a tarifa mais
cara da regiao para a categoria do consumidores residenclais. ncIuindo 0 Municiplo do
Ouro Branco, quo a atendido pela COPASA.

O Professor Jorge Ado P&nna :ertOU urna imuiacâo dos vaores das contas
mensas ae aa e soto santa a ca:;onas de consumdores resdencais e
resdenc.as socias municpoa do Mari.an, Ouro Preto, tabirito a Ouro Branco em
uma publicaçâo na Agancia Prmaz de 0omunicação1° datada do dia 06 de junho de
2021, a qua pu i& oa f co co"ioaçãc

osz.cr ... oara oa S'9L1tOS tuaçOes

4
consurno r.dio didrio de água igual a 133,33 litros por pessoa
consume) meoc do dguo igua 16 m3 ou 16000 8tros

aoenas urns torda (ix (TOO) corn valores diferenciados por categorias do
usuãrios no valor do R$1 9,90 pars residências.

)

Pars Ouro Proto, itbirito e Ouro Branco, os valores das contas são calculados
sornando-se a laxa' & d1sponib111cade (antiga TBO - v&or fixo) corn os valores

9 Jorge Adilie Fesna possu graduacào em Engenharia Civil peia Universidade Federal do Ouro Preto (1977),

mestrado em Engenharia Hidráulica e Sanearnento 901d Universidade do Säo Paulo (1984) e doutorado em Engenharia
Hidrduiica e Sanearnenro pela Universidade do Sio 2auo (1994). Aposentou-se corno professor associado IV da
Universidade Federal do Ouro Proto cm 2013., Exc os cargos ie Cpordenador do cuso do Engenharia Civil da
UFOP do 1984 a 1986, Vice-Diretor cia Escola do Mmas UFO? do 1993 a 1997, Coordenodor do Ndcleo do Apoio

Pedagdgico da UFOP do 2035 a 2009 e a Prd-fleitora do Grnduac'c do UFOP do marco do 2009 a fovereiro do 2013.
Lecionou as disciplinas do area do sanoamento bisico para c, cursos do: engenhari.a civil, engenharia ambiental,

ciencias bioiOgicas a aruitotura e urbanismo, todos do IJF0f', rem experiêricia na area de Engenharia Sanitária corn
ênfase am Tratsrnento de Aguas Abastecunento o residaárias, Sistemas de Ahastecimento do Agea e Esgotarnento
Sanitário a Gesao do Rosiduos Sóilclos. Atua p ncicnimerte nos soguirnes rnmas: operaço do E'i'As e E' lEa, indice de

salubridade ambiecrta o garenciarnento do iesiduos sóiielos urbarics.
tO Dispor rs/flcrnc,/ir) (O2

inconficiates-noe-iii.Acessado cm 01/10I2021
35

Prore Trod "

-

-
- CrtGp rflØ gQv

Ouo Preto .MG - ntt ,IJ
"



"P
UNCPAL

DE OO PRETO
AtJ!)

. OM!f DS COM 0 POVO

cbtdos DCo orocuto do teria do cua (em R$ par m3) corn a consumo mensal
em m3) modido cola hrro Sornase ainda a valor do produto da tarita de

esqoto (em R$ par m3) polo volume mensal do esgoto gerado (em m3),
coseradc auai co da gua concumida

A tabela corn as valores dos tarifas pode ser acessada no site da concossionãria
auieouro ce Ouro roto, as Agenca Raguladora ARISB-MG, responsvel pela

reguiação e fiscaUzaço dos serviços do ftabirito e do Ouro Branca, no site da
ARSA MG, quo auc as seriçcs do dgue e esgoto nos municipios atendidos
pole COPASA.

Apresento. nto, c vaces conlqdos pare as tres municlpios, ralculados pars
urn consumo. r ;cormciencal do ra ou 16.000 litras,

Recdenciai 'ociei *

Recidendal comum - 121

toite

tesdencal aocio -&i;,O
Resdoncal comum - R$7dO7

O&uo Breaco

Residencial social R$5Z74
Redeacial comum - Ri077

Obsea-se quo pare urns residéncia quo se enquadra as tarifa socii, a valor da

canto rrais cars è a de itabirito (SAE) e a mais berets e a do Ouro Preto

(Saneouro). Ohservase quo a vs1o' do canto do aqua a osgoto do Ouro Preto,

pare o consumo merest do 'i6rn3, represenre 27% a menos do quo a do Itabirito a

20% a menos do au a valor do OuFo Bronco, cuja concessionária é a COPASA.

lto cc dove, principaimante, porque no tarifa social, a valor da taxa fixa (TBO)

represents uñi parcentual mater em Itabirito, quando comparado so valor

catculado do percale ofetiva do consurno. No rosa do Ouro Preto este valor é do

R7,33; em Ouro Bronco R$10,1$ e em Itabiato o valor aa taxa fixa é R$26OO.

Quando sâo comperades as contas corn a taxa flxa, ou seja, apenas corn a

parcels efettva do aqua consumdrs ye-se quo a tarifa mais barata é a do Itabirito,

R$319O; seguids de Ouro Preo. R3495 a a mats cara C a do Ouro Branco, no

valor do R$42r60, 0 saa, em mmos do tarifas do consurno. pars a categoria do
COnSUmIdO1O r dcnoio oocl, os vores do SAAO do tobrto o o ms

barstos. seguidos do Soncauro do Quro Preto e da COPASA do Ouro Bronco.
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Entretanto, oa'a a cstaaorja de conamidores resdencjais cornuns, ou seja,
sam as tanfas socas, mas recu:idas, a situaçâo so inverte. 0 va'or mob caro

coats pass a - Saoo, c cessbonárba do Ouro Preto segubdo
da COPASA di Oro Brsnoo. 0 valor rnais barato é o do SAAE do tabirfto.
Observa-se qe V5iO cia conta cia agua a esgoto do Ouro Preto, pars o mesmo
cc-nsumo mensaj d 3m3, ci 8% mais caro do que a de tabirito e 11% major do
qua a valor cia C0ASA cia Ouro F3ranco.

and das dv Lua cia concasso dos servbcos do abastocrnento do
a aa-otrm;rto aantárIo cia Ouro Preto rio Consetho Munbcipab do

Sanasmerito, as rap ritartea cia Pref-aiturs do Ouro Froth diziarn qua a
ai po a tal i 2ci rn arata do quo a do C0ASA
AririO0 v:3a q.ia Marni urns m averdsde As tarifas

¯ dscbaa -bram smc O% nianoros do quo as do COPASA, porn
fabca. da- nsuno Erit 5rito, pars as torifas residericbabs comuns, Os

vdo cdd cia SaneoUr eäc am media malores do quo as do COPASA
varsridt cia- 13% aa co.m'ia mersal do iOm, ate 2% pars consumo
rnensab do 3Om.

-

Prcebeaz tda thC M 'nCplo cia Ouro Preto no
momeno da darr o ed . er'S )ros ueors ao da propna COPASA,

cuja tah&a fo uthizdá oti0 iei-' Esa 'caratedstc2 decorre da variação das

faixas de consumo.

De fato, na estruth-ra tadfra do V c1b do Ouro Preto, a primeira faixa de consumo
corresponde ao intervao de 0 a I0, nquanto todas as demais possuem uma faixa

jnciai de 0 a 5r rn 'aores meroies Coma a wbrança a gadua

os vaores pratcados peia Saeourd e. tornam mais eievados.

Seguem as estruturas dos MunicpioS do Ouro Preto a Ouro Branco para i!ustração:

OUR0PFtETC IEOJqO t1o ed- fawrkcia proposta 1)

ategorlaatX /iu EDILPP
Residencia Fixa 5,32 2,ol0i 5,050 R$/mes

Tarifa Sociai 0 a 10 r3
-

,
. -

I ;055 0,397 1,0021 R$/m3

10-a 15 m3 - ¯' -$170
¯

¯

0,819 2,0591 R$1m31

> 'i5a -20m -. ¯ ¯94 ¯ 1,48i 3,750

20 a 4Gm3 -
- -4,4U -4,440 4,440 R$1rn3

>40rri3
¯ L

Rde FXc -1 8 O3 15 151 R$Jmês'
>0a 10 m3 .1S5 1,1921 3,0071 R$/rn3j

a 15 rn 2 '57 6,178 R$Im

-
_L-

_i_2Q
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ExpRcando o ccub reazado p&o Professor Jorge Adtho linhas acrna, apcando a

tabela residencia comum ara urn consume dc i6rn tames:

a) Ouro Preto - A9ua 115,97 ± 10 x 3,165 + 5 x 6,509 + 1 x 7,895

R$88,055) ~ EDC .16,03 + 10 x 1,192 + 5 x 2,457 + I x 2,962

R$3319fl TOTAL R$121252;

b) Ouro Branco - Ague [18,02 ± 5 x 1,50 + 5 x 3,438 + 5 x 6,941 + 1

8,735 = R$8;5] ± EDC [4,50 ± 5 x 0,38 + 5 x 0,860 ± 5 x 1,736 +

1 x 2,184 = R$21564] TOTAL R$1O7?14

E prerso considerar afrda, qua a dásua i&1 1. do contrato restringe a TARIFA

SOCIAL ate o irnt de 5% (cin pr eMo) do tota de econornaS enquadradas na

categoña RESDECAL 0 que suta ro ato de que 95% das economaS

residncaS deverão suportar urna tsrtFa upe1e a da C0PASA

Pea variação das estruturas tarfáras comparadas, é possiv& concuir qua a sua
definção no podé partir de urn critério .aritráriC de escofla, como o qua foi utilizado

pela adrninistracâo municipa' de Ouc Preto na ocasião da eaboracãO do editaL Cada

muncpio possui caracteristicas pópr a necessidades diatntas de investimento, bern
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como padrOes de corisumo cue deconern da pcáxs OCCi. Dessa forms, pars se acançar
osprcpostos da IegI&aço, que condicbnam a adequaco dos servicos a modicklade
tarifana, e precso urn estudo espedfico que considers a padräo de consumo dos
usuanos no Municipkl e a montante de investirnento necessário pars se atcançar a
universahdade na prestaçao corn obedlénria sos parârnetros de qualidade e eficléncia,

A ausência desses estudos trouxeram pars o Municipio de Ouro Preto urns tarifa
elevada, significativamente maior do que aquelas praticadas em seu entorno,

C) DA AUSECi1A DA AGENCA E ADORi'J 7)A PRECEDENCA LÔGCA DAS
NORMAS DE REGULACAO

Conforms os documentos de fis. 1144/1147 a ütima pubiicaçäo do editai de citaçao
ocorreu no dia 10 de marco de 2019 e a resutado do jugarnento da proposta foi
hornoogado c' oia na lo de Th? adco cc ob&o pars o Consorcto
GS NIMAMPEPU 3444, q 'rar a rosa Saneoiro A cração da
kAseop se O5 no ds 18 de 2319 corn pccaco da Lei MLncpa
n°1 144/2019, sendo-Th deIegada egadors de todos as serviços pOblicos
concedidos p&o Murtic(pio de Ouro Prr:o, incluindo os serviços de abastecimento de
água e esgotamento ssnitário A prOpria conceoço da agenda enfrents
questionamentos de ordem teeoógca. posto que a principak caractedstica da reguaçao
e a especializaço. Urns agència reç ddora criada corn finaidade muftissetorial desafia
ease objetivo, permitindo a captura cia administraço p0bca pelo actor privado, urns vez
que a iniciativa privada se torna a rnaior especalista em sus atividade. Conquanto isso,
imports destacar, de acordo corn a cronologia spresentada acirna, que a designação da
agenda regutadora se deu posteriormente a adjudicaço do serviço, do maneira que tada
a fase de planejsrnento e elaboraço dos nstrumentos da oncessäo pOblica, inckiindo a
definição do conteOdo do contrato, oi levada a caba antes da designaçâo de agenda
independents e autôncrns em reaço so titular doe serviços pOblicos e da instituição do
normas reguladoras consoantes corn as disposiçöes cia legislação federal.

Essa questCo, aliás,foi suctad mpreaSanemento Ambiental Aguas do Brasil
S/A porante a Ccmssäo Esaecia de Licitac'es o a TOE/MG, ocasião em que a
Municpio, por rneio de seus órgos cncos, sustentou que a legisiaço nCo exigia a
designaço da agëncia reguladora em quciquer fase anterior a assinatura do contrato,

argurnentando que, Ce GSSS fosse a intenção do legisiador, ole teria feito constar de
forms expressa no texto do a or9toredade ci desgnaç&o da agCncia antes do

processo licitatório (us, 954I956) 1,,

1i1'esereforcda no dpornento do S Roro I\4nizs, csni da cornissão especiaL de licitaçOes a época.
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A interpretaçao, baseada em urna suposta ntencona1idade do iegisador é ingênua e nao
se sustenta. Desconsdera-se por ossa base argumentatva, o fato de que a norma no
se confunde corn c texto da a que a extaçac de sew enuncado e feita de forms
autonoma as idiossincrasas daquee agnte potico. Ao contrário dsso, a norma deve
sam rnterpretada a perth de sue intemaço ógca corn os demais prncipos a regras que
compOem o ordenamento ]urdico, Dc da manera dferente, a interpretaçao dave buscar
a mans ieg:s (o esprtc e a finikiade da ku) so nv&s da mans legislator/s (a intengão do
kug skudor),

opoctuno conpreer iara inadada Uvdad:e eguatória pare em seguda apreender
o sentido norrnathio da Ie de. rncd ue rn&hor as adéque sos objetivos do Estado
(compreendido aq rno a. PoderPChco en graI).

Gustavo Binenbo(m so abodar o sunto er urns obma inteirarnente dedicada a
cegulsgao deaativkisdes cc nica &) serçoe h4icos, ensina qua:

atcde . ... guo a .ua dsposçao uma grande
irkudade d odo écnicth a instrumentos destinados a

rnodear a a pr var, em termos estruturais a finaUsticos, o
fconameitc de dsntos setoras econômicos corn vistas a
cosscuço da objetvos po&ojurdcos pedeterrninados.
(Bnenbojm13, 2016, p. 155)

I
'

0 giro dernocric2>constftuckuna a sou turns, recepciona a se
apropris de aiguns eternentos desse pragmatismo econômico qua
avança sobre c poder dc poicie. Primeiro, porque a combats ao
desperdicis a a efcnca sao objetivos de quaquer ordem
jrdica democrãttca. Coma afirma vo Gico Jr., 'näo sabemos o

______

queejusto, mae sabrnos qua a ineficiência 6 sempre injusta"

12 GuscavBioeobojm ci Bacttarl em Dimit ada U iacidada do Estado do Rio cia Janeiro/UERJ C1994),

Mestre em Direito idbIico eia UERJ. (203Q). Masw' it Laws (LI ...13.) eia j;J Law School (2003) a Doutor cm

Direito Pdblico palo UEI&J (2006). Atualmentr ci Professor Ttular do Direito AdmLdstrativo cia Universidacte do

Estado do Rio cia Janaim, Prolessar cia Corsoa cia Pd Grcduaço cia Escola cia Direito do Rio cia Janeiro da Furidaçcio

Getdlio Vargas. a Professor Emdrito do Escoir do Magiscraiura do Estado do Rio cia Janeiro. Aldm disso, ci Procurador
dc Ectado do Ri cia ianairc, a /dvogado. Dspox ci cm; <hctp;!lattes,cnpq.br/6S1004007223G062>. Acessado em
23/08/2021. .

13 Birwnbojm, Gustava. ?odar do policia, mcaaaçOo, r uioçio: transformaçdes po1Sticojuridicas, econOinicas
a ircsLtucIonais do dOafto ad inisrativo ordcnccdo / Ousca'o S iaobojm; preicicin cia Luls Roberto Barroso;

apresentaco cia Carlos AL Sundfaid. t3e1o Rorizooca: Idrccin, 2016. 300 n
40
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efeita, rcusaz; sc escassos e as necessidades
pacmen mada, todo desperdido importa necassidades
ruas não ndds injustmente. (Binenbojrn, 2016, p. 159)

Discorrendo, mais ssp fficamente s:b oe instrimentos de regulacão, a mesmo autor
destaca:

Inhas r são or normas de comando e
;ntrte etutuea nrrnativa incdente sobre o

Thi do brnôrrno prescncão
. C garatda p&a

oo estat Oas3 de infracão ()

a ctór. ew&ve, easer ckdmente a
ratvos e onentaão
?rnando e controe são

- - dd - porous fortaecern a
'd rsansnto no ãmbto d

riço. "-¯ a estrutura de ragras urns
/O qua conduta adgv& doe particLdaree sob

co dt punçäo cominada. Embora a cornndo
nomiatvo poso opera efaitos imediatos, ha cases em que a norms
fa± depender o incdncis dc uma ordem da Adrninistracão
Phllca, de ôaráter gers (nocmatvo) ou concrete (indMdual ou
piOnmo).

Em regra, a ormas de comndo a controe tern fundamento na tei,

uma vez qua mnorarn edço berdade dos particuares.(. ..) he

ipo camp a nstftuição por regLdarnsfltOs

1mrtradvo crto udarnento direto na Constituicão
(reukmcfZ uthrm's) uanto corn fundarnento em ei

hbitadore dc: ; çti'nca da Adrninistracão PCthica
() :aquarcefltOS autônomos so terão
co:c a recjuaçäo de assuntos näo

sueitos a rrc ccrc ana de eL Mas, mesmo nos cases
sueitos a ta raca, auit . abUiaadE prCtica do exaurimento da

egutação peo ec3 dc; dc:ina augers critérios de sufic'iência

qteifldiqUeff curto : eac-o deva ester prevista na lei de

mode a ate :eccrva i:eoKa na ConsttuiçO.
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Am, 4m th? iorma meramente habilitadoras da
ornpetênca, mpôe-se que a. estabeeça standards de

atuaço, objethios a serem persegudos, que se prestem a
aium nve de controe a posterior4 como exgênca do Estado
democrátko dc deito. (BThenbojm, 2016, p. 164/165)

0 poder pbHco portanto, se utiza da reguacac pare aicançar determnados objetivos
socamente r&evantes, construks potioamente, buscando, por exernpo, a
maxrnzação dos recursos, a ¯protaço arnbenta, a realizaçao de uma justice
redstributva ou o atngimento de determnadas metes estatais por meio da capitalização
própna da ncatva prrade da etMdad;eeconOca A norma reguadora visa corrigir
faihas do mercado o feitoe des ondutas éticas prôprias do setor
privado pare a nduço de urn .&mportamonto consentâneo so interesse püb{ico
para o stendimento dos obletkös socais. Nesse semido, a reguiarnentação pode ser
compreendida como a procedirnentaUzaço cia atvdade econOrnica ou da prestaçCo do
serviço pUbico. . .

Uma vez compeerddc d at'dde regu1aoo e aefinidas as finaiKladeb
da reguiaçao, é recs adaiiar ciabuçb cónstitudionai e legal referente a essa
atividade, especiamente no qua tane o saneamento básico, pare então perquirir sabre
os objetivos politicourcos perseguidos pela ordem p0bica.

A Constituiçao do 1SS8 prev a etMdade do regulaç,Co, estabelecendo quo cia sara
exercida na forma cia id, inlundo funçöes de fiscalizaçäo, incentivo e
pianejamento "condo oste determinante pars 0 actor püblico" nos termos do art.
174.

Per sue vez, coube C Lel Federai n° 11.445/2007 dofinir a diretrizes nacionais pare o
sanearnento básico e delinear a atividade do reguacào dos serviços pübFcos desta
natureza.

Pare a anâlise necessária, segue a tra;iscriçäo dos principals trechos da id federai4:

Art, 20 Os serviços ptblicosde anearnento básico serCo prestados
corn base nos seguintes prncipios fundamentals:

14 A redaço OTIna encontra-se tshed., seguido es afteraçbes do novo marco regulatôrio quo

sobrevelo conceasão dos seviços do águo e asgoto no mumcipio do Ouro Preto, pare tins comparativos.

Antecipa'se quo as alterocoes egeis. pestoricros ao processo do concesso, nâo intluenciam na questão

da anterioridede abordodo nests topico
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0,

universalizaço do acesso e ofetiva prestacao do serviço;
(RedaQo pea Lei nc 14.026, do 2020)

VU - eficléncia e sustentabiUdade economics;

I \
i',. 1

X -. controte soc:a;

segurança, qualdade, reguisridade e continuidade; (Redacao
pde Lei n° 14,026, do 2020)

redução controe das perdas de Agus, inclusive no
dstribuição do gua tratada, estlrnuo a racionaHzaço de seu
consumo pelos us;iários e fomento a eficiOncia energética, so reOso
do efluentes ssrtE1os e ao aproveitamento de águas do chuva;

(Fedaçao p&s Le n° 14.026, do 2020)

Art. 11. São condiçoes do va!idade dos contratos quo tenham por
obieto a prestaçao do serviços pblicos do saneamento básico:

I \

Il a xistOnc do norma do regulacâo que prevejam os
meios para 0 cmprmento das dretrizes desta Lei incuindo a
dosignaçäo do etdado do roguação e de tiscalizaçäo;

(
'
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§2 Nos casos de serviços prestados med iante contratos de
cocessio ou do iograma, norrnas previstas no inciso Ifi do
caput deste argc davero prayer:

a autorizaço ara a contratação dos serviços, indicando os
respectvos prazos a a area a ser atendida;

-OA

tn ac., o dc atas pogress1vas e graduais de
oipanso dos setico do reduço progressiva e controle de

de na s cr oo irs ia us uahJade os efcencia e
do usc raciona{ da ague, da crergia a de outros recursos naturals,

cor orrok as sarviç a arern prestados e corn o
o:necthtc o'. sorn o o'o, (Redacão pela Let n°

rj

tli - as pnonoaaes do açao, compatwels corn as metes
estaheecidas;

as. cortdiçdes d sistentabdade a equilibcio econOmico-
finandeiro da prastacäo dos sarvigos em regime de eficiência

inciuindo:

a) a sisterna do cobranga a a comosicãO de taxes e tarifas;

h) a sistemática. do reajustes de revisöas de taxes e tarifas;

¯ c) a poUtica de ubsidos;

sacia nec atividades de planejarnefltO

iguaçac a. flscoUzaçao

as hipôtess dt interven;áO a de retornada dos serviços

§°Os contra[c no podr5o ;onter caueu1e que prejuthquem s

atidades do. sguaço a dc eiscaHzacäo ou o acesso as
iorrnegoeS sos vos c"tratdos.
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a cros e thvdendos, do contrato
o i ordd e �.rvços que osuer descumprndo

a tas .-coograrnas eab&ecidos no contrato especifico da
pretac0o de e;o pbo de saneamento básico. (Redaçào

-- -

_dece-4e&&é4ai-

Art. 21. A -tuncao .e reguaço, desempenhada por entdade de

netureza autarq a dotada de !noe-pendenca decsona a autonomla
- adrnnstratiVa oça-nerdria a ñnanceira atenderá sos princpios cia

tcansparência tacreidade cee1dado e objetividade des decises.

(Redaçäo p&aLe n°i4.026 de 2020)
i - (revogdo); Redação ea¯LeI n° 14026, de 2020)

(refOgaac) (Re:çãc n° 14 026, de 2020)

-

?k. -O ->--

- estabele as a :omss pars a adequada prestação a a

ex1aflSO cia quedad dos seMços a pars a satisfaçäo dos

usuâros, corn da orrnas cia referência editadas pets
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\\ jLj

I'D o/
AMA; (Rethço pea LeLn° 14.026, de 2020)

0 garantr o cumpdrnento cas condiçOes e metas estabeiecdas
nos rontratos de prestação de serviços C nos pianos muncipas ou
de prestação regonaiizada de sanearnento bAsico; (Redacao pals
Le n° 14.028, de 2020)

seE

prevenr a rprrnk o abuso do pader econômico, ressaivada a
¯

comp&enda dos órgas integrantes do Sistem Brasileiro de
Osfesa da Cdncorrènda; a (Redação pela Lel n° 14.028, de 2020)

¯

definir tfz qua assegurem tanto a equiiibrio econômico
financeiro dos contratos quanta a moclicidade tarifária, par
mecanismos qua gerern eflciência a eficácia dos serviços a qua
permitarn a comprtharnento dos ganhos de produtividade corn as
usuârios. (Redaçao pals Lei n° 14.026, de 2020)

qeeabaref4aefiG&c&eiRte6Peet0
Art. 23. A entdade reguladora, observadas as diretrizes
determinadas p&a ANA, editarâ normas relativas as dirnensOes
técnica, economics a social de prestaçao dos serviços pOblicos de
¯sanesmanto básico, qua sbrangerâo, palo menos, as seguintes
aspectos: (Redaoäo peia Lei n° 14,026, de 2020)

padrOes a indicadores de quadade da prestagão dos serviços;

0.. requisites operaionaia a de rnanutençâo dos sistemas;

¯ as rnetas progressivas e expansäo a de qualidade dos serviços
a as raspectivo prazos:
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reaime, estruur a niv&s tarifários, bern corno os
procedimentos a prazos de sua fixeçao, reajuste e revisao;

V medço, fatrarento e cobrança de servicos;

Vi rnonftoramento dos custos;

VI avaHaçc & a Itnca a e9oâci dos serviços prestados;

VU ptancda mecanos de irformacao, auditora e
rficaçc;

IX ssdios áros e no tarfárcs;

X r des . rr ac pbco a rn anismos de
( �

affief4te
- rn3ddas de sagurançs, de contingência a de emergência,

nclusee quanto racbnsmento; (Redaco pals Lei n° i4026, de
2020)

I\JTlJ3)

Xffl procedrnetThs da scaIzaço e de aplicação de sançOes
previstas nos instruc entos contratusis e na Iegislacão do titular; e
(Redação pals Le n° 1402e, de 2020)

XIV -- d etrizs ara raduço prgressiva a controle des perdas

de água, (Induido pa La! n° i4026, de 2020)

A partir dos dispositivos acima colac nados, é possivel nferir qua, no caso da prestacão
dos servços pOUco e nmenc hk-c, .

cpment os de b teirnnto de

água a esgotamento sanitário, a svds do reisção foi estab&ecida como
imperative eça! ps odels do ta maneira qua se atinja a
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unversaUdade na prtaçâo, corn qa rnrncdade tarffára, A 1e confere as
norrnas regudorae urn contedo ep cWco oara i fxaçao das regras de ordem
economca a flnanceia, a rçao da ;oitca rernuneratóda a o
estab&ecirnento dos paâmatros rn rnne acet&ves de qualidade e eficléncia,

As dispcsiçoes legais evdendam a neessáda anterioridade des normas reguladoras ao
processo de concessâo dos seriços hcos dc saneamento e, por consequencia, a
exgência da préva designaçao da agmca reguladora antes mesmo da fase de
planejarnento da outora, H urn ov1dente correaçao entre os principios
fundamentas prevstos no art. r da LOi Federa n° 11 A4512007, qua orientarn a
prestaçäo dos etnçc, c* d5 o1s d egLção exgdss palo art
11, §2° da mesm ktE por rn&o'th egulao que de pretende rnpor instrurnentos
efetivos a indutorc th onduta do restador dod sericos, de acordo corn o especial
interesse pubilco. Portanto, .ov orte, as normas reguladoras devern ser
anteriores a influencsr as definição do contado do contrato de conceesão, pois é
esse conttato. wa eaoe do cstador de sorvcos
PontuarneNe po.* a tmant sxnca J no'rne regulaoora não rnpeae o
cumprimento da thd dd e co 2° (transcrito acima), v.g.,
estabelece qua a norma reguladore. dave impor no contrato disposiçöes especIficas
referentes as metes da expansâo d3 sMço e de reckçOc des perdas de abastecimento,

alern da txaçao do paranetros ae quaiaaoo, cIa aflcerca a de uso raconal da agua, da
energia e de oàtros reoursos natura, am icnforrrdade corn o plano de saneamento
básico. Nesse caso, a presenca déssas disposiçes no contrato atenderia por ci rnesrna
as deterrninaçães da tel federal, ainda ue nao exista a norma reguladora, desde quo
aquelas d1sposcOes contratuals esteiati da acordo corn o respectivo piano municipaL

Não obstante, ecce argumento é entingente a no ae sustenta perante as demais
dispositivos da lei,conforrne cc ver a.seguir

De acordo corn o inciso I do mesmo §2, a autorlzacäo para a contratação dave
constar da norms reguladora. Vale dizer, o .atal dave ser dado pets agencia ou
autoridade responsável pet regulao qua, nessocaso, se interpOe ao titular do serviço,

impedindo urna relaçao direta: enta oorcedente (contratante) e concessionáriO
(contratado). Essa condigao legal represents a garantia de qua nenhum contrato
será celebrado cem a prvia extctëocia da agência cu sutoridade de regulacao a
das normas reguladoras. E cam a.anse a aprovaçao de seu conteudo a parbr das
dsposiçöes dessas norrn,

De igual maneircI: as prioridedes do ç;u sac definidas pales normas rag uladoras (art.
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11, §20, !i); as condiçoes de ustentabidade C equiUrio econôrnico-financeiro da
prestaçao dos servços, r3cluindo a estrutLra C potca tarifária, são estabelecidas pelas

I - I )0norrn& eg aor , §. v; an como os mecanisrnos de controle social nas
ativdades de planejarnento, de regulaço . de fiscaUzaçio dos serviços (art. 11, §2°, V)
sac estabelecidos petas normas regiadoras.

Além disso, as disposiçOes do at 22 d L& Federal n° 11.445/2037, que trata dos
objetlvos da reguiação, so eategOruaa imperativr, trazendo come nücleos de
comandos os veroos tabeecer (pdröec e normas); garaotir (o cumprimento das
condices a metas); pevsih e rerfrn (abuses do poder econômico); a definir
(tarifas). :1: -

Ora, cc a otath#i d r Weção b4cer as padrSes a normas pare a
adequada prestaão d. evi pbicos a para a satisfação dos usuários, bern
coma definir as tarP de modo a conuar ctentbHkPade a rnodicdade, não
pode o tnuar LocessLonAna estlpulando
esses padIôe c 'wtône era tafaria do manera dlreta
E nacessárPo, prsor s1dadi og dora independente a a
efetiva do -o a a tração do titLilar.

A atividade do reguiação pressup0e o olanejemento pare a definição des metas a
prioridades a serem perseguidas eia adrninistraçSo; assim coma pare a determinação
minuciosa (por nieio d norrns pre 'tIva a indutoras) do comportamento dos agentes
pübUcos a privados envoMdos ne oporar,ão a expioração dos bens a services. Se o
contrato não segue ease planejamento, SC não econatrwdo de acordo corn as normas
estabelecidas pela agncia cu autoridade reguladora. especlaimente designada, não ha
rogulação.

Portanto, quando a Lsi Federal n Ii .445/2007 exige, come condiçäo de validade do
contrato, a designação do urna agSncic; indeendente, assim come a existência de
normas reguladoras (cOrn cnteUdo proth4inkio), ease condição no pode representar urn
mero requisito formsL Como requisite formi, aão havana de fate roguiação. As
atnibuiçOes do regulador seniam flmitdes ?i fung4c do fiscaUzacão, o quo obviamente não
fol o objetivo da iei. Ac contrrio, a le ção 4 ctsgOrica quanto a rtecossidade do urns
efetiva reguiação docomportemento de bdoa c envoMdos corn a prestação do service
pblico do saneamento b4s1co por meic. do normas do comando a de controle. A
regulação so pode er compreendida come urn-a inecvenção direta na operação do
service, o qua exge a.irid6rca drm& .regu $Qbre o conthtdo o contrato,

qua e o instrumanto de .vinculação de c,e4ne ohnigaçOes irnDostas pelo titular
(concedente), E o contrata .4 urn doe do edital do icitacão, a
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suas dsposçoes devm rafletir o proj'to bco, de onde se deduz que as normas
reguLadoras tern quo sor prefixadas, Le de'em ear bgicarnente antedores a
própria fase nterna da licftação. ém deeo as normas editallcas, guarnente,
vrncuarn a execução do contrato.

Corn efeito, a Id federal, aé.rn dr estabelecer normas espeelficas referentes a
distribuiçâo de atribuiçoes. a competOncias a todos Os envoIvdos corn a prestacão dos
serviços pbHcos de sanearnenta hásco. fixa as standards de atuaçao par rneio da
deflnço do ccnteido necessára e nsubstituivei das normas reguladoras, de acordo
corn as objetivos a seem perseguides palo ffiuar dos serviços (qua é o principal
responsávei pelo paneamentn), ara ic ifetvo15cntro1e a posteriori.

Par tudo a qua foi Ja. a anterio dadeda agcis a fase de panejameno da concessão
é urn pressuposto Iôgico.

Ha que se co.sideiar, qua. EOP, criada as vésperas da assinatura do
contrato, foi comcsta par sevidore & antgo SEMAE, corn forte vinculaçäo politica
corn a administraço uicpal respoiuévi pea concesso dos serviços. Este fato par si
so poe em aa cependOn ica etodoa Err seu depomento (us
501 1/5017, a Sr. Csar Correa adme uma relaçäo pessoal a paRties antiga corn a
Prefeito a época a qua näo houve quafquer intersticlo de tempo entre sua exoneração do
SEMAE (antiga autarquia qua prestava Os seros) a sue norneaçäo na ARSEOP. E

presurnivel a naturat, ressa tuaç qua a sua atuaçäo estaria direconada para
urns vahdaçao de todo a processo icitatórk a que a agência se restdngira a
fiscallzacão doe pdrrnetros definidos durante a planejamento da outorga.

Parâmetros definidos diretamonto aio titular desses seMços pUblicos, em
desacordo corn a

Confirmando ease presuriço, segue. a manfestação do seridor Rafael Britto de
Figueiredo, representante titular do SEMAE a presidente do Conselho Municipal de
Sanearnenta de Ouro Preto/COMUSA, canstante da ate da 5a reuniào ordinária do
COMUSA, reaUzada no die lOdejulhode 2019:

0 conseheiro Rae embrou qua a adminhtração municipal, em
primeiro rnomentc, cogitau pc blildade do so aderir a uma
agenda já ex'stents pars reguiaçeo doe serviços do saneamento e
oue entretante, canstatouce ue as agendas possuern

wbzra adsao ao

regulamento constants na adtai do concessäo, docurnento este
nrnvado car urr mdada o COMUSA/OP.

so
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Perguntada na ctiva da CP sobre essa questo, espondsu:

qua a concepço do edita no tern vinculo corn a agenda
regudora, que não C esta qua faz o ethtal; que a ARSAE não
podera eguar o muncpo de Ouro Preto corn o regulamento
de sorvço aprovado por este egs1ativo; qua todo este
ragWamentc h'a p água ahaxo pos tera qua ear ajustado so
reguamonto d SAE; qua o reguamento de serviço foi
�abrado basead na reafldade do rnuncpio, subsidiado por
e'pcQa1saS UL putham dc oro de discussCo acerca do

potl er e es forms o reguarnento de

rvco 1vii o ag!thic já correspondia a atuação de

¯

¯ guento rbud : agCnca regWadora; (..) qua o
regamentQ e servicos bcai C dferente do regulamento da
ARSAE; qua ARSAE no poders regular Os seMcos

no 1f eMemente da agênca

ua ad cr a o regularnento de servcos
ci ofsa () qua atirrnou que

a C pars ettuir a 3ei federal;

A fala do representante do SEMAE evdencia duas coisas: prirnelro, qua fol

deilberadamente afatada a desgnacäo do urns agenda ndependente corn normas
reguladoras própras pars manter as disposçSea estabeiecdas de fornia direta palo

poder concedente; segundo. a forte vinruiaçäo da concessionCria Cs normas

estabelecidas no edital a no contrato

No mesmo sentido, a tale do Sr. RogCr!o:MoraS (us. 5177/5181):

qua a agCnca dove ser necessCra apenas no mornento de

celebraçCo do cntrato; qua exatem divergCndias de entendimentO

entre trIbunas do ccntas sobre a necessidade da agenda

reguladora no processo lcitatóric; qua a Arseop fol criada em luiho
de 2019 e n partpou da &sboraçâo do edital, o qual jC estava

tinaUzado; qua o nba o contas e a ie Ii 45 em seu artgo 11,

ncso V nao extgem a a stena cc srca no processo Rcitatorio;

quo a Arsee man tous no sentdo do nCo regular a licitaçäo no
municiplo, o qua fez corn qua c mun1cipo partisse pars a criação da

agOnca; qua pite d Aro entrou em contato corn

dissa qua pars: ular Os servços precisaris de alterar todo

arcabouco jwdo do ssantO
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Ha qua se consderar qua, aém de anenor a ouora, a designaço da agenda dave
levar em conta a sua independCnca poica, funcional a adrnnistrativa, p&a prôpra a
expressa thsposiçeo ega (art. 21 da L Federal n°1 1.445/2007).

Não obstante, houve urn propCsto caro da admnstraç.ao em afastar quatquer regulaçao
externa

Em outro gfto, apesar d�con&derar aose cuestão ainda muto incipente, o Sr. Ananias
Ribeiro Castro, DretorGeral da AgCnck Reguladoca lntermuncipal de Saneamento
Basco de Mnas Ge sLcRS, d:c ela tua admntstiaçäo para a regulaçao dos
servços de abastecmeo oeagu a amento ntano no Muncipo de Ouro Preto,
oferece em seu depoi:ento argumthtcs qua corrohoram a necessidade de urna agenda
reguladora prCvia a ndeencente. Vea (fis. 500215005):

nukdo pélo \I adpr croastro, respondeu: (..) qua ale
c'crg n teçD UiO oaço e,v regular a concesso

a oithiedd quis an.da tern quo deflnfr normatvas
pa quaddc tas a tafs qua nas concessöes privadas
s tarfas tern u 'dncução rncior corn Os contratas; Va do
'era as ma cc quoas pnvetas no contrato; dassa
ftrrna, havendo contrato, o pape da agncia é reduzido; que o
Ot!QtO qU& : prejudica, ivo, o vko astá na origern;

quo a munkpo qua dofna o contrato; qua a agCnca não é
parte no contrato; (. .) qua, ombora a agênca nào seja
responsàvei pe!a eaboraçäo dos inatrumentos do concessão,
ala é mportante pra a qualdade doe mesmos; qua a agenda
dave apontar as rencas doe estudos prédos pare qua o
roato básic a a edta contemplern as necessidades da

populaceo; qua a auencia des fassas nsa acöes do
sanearnanto já oram apontadas pale Arisb a a concessLonária

¯ davera levantar Os custos pars a ragularização dessas
tMdades5qta nconstav.rn no contrata; qua a Arieb fez Lime

¯ 1tti do contrato pars saber se havens
aigo quo pej:dcath a ativkiade regulatónia a qua a Arsb

S erificou itans qua o devedam tar constado, qua ala tone
impedido asses dispotvus se exercesse a ativdade

U5tOr1a te maco ue43e doumentoa; ( que a

Adab estC erdo ume r&a contratuaiconsensual, toda
sgncis rag aar. sae quo os cinco par cento
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d tadf øckd ponto apontados pela agenda quo
er sko ad e a agenda já estivesse estabdecida a
eoca. (.) nqrd oo Veredor Mateus Pacheco, respondeu:
(.j quo a. tarf é jetc uo ethtai, definida peo muniripic; (..)

nquirido oeo Veedor Naérc Fercira Franca respondou quo não
sabs a oramc a abeecda p&a Lel OrgCnica do municipio, e quo
todo pocoso do concesso C do responsabflidade do municiplo,
que dove ser dc do ampiamente em eudiCncia pUbica; que
Minas Gras, par aer urn Estado mas conservador a tar (sic)

as crcs : rda ( ' nwtas a seern ateidtdas
qu a ARS8 tern

ac,inpaiharnento das metas as
to quo a muncpo (

nqucidô pk. Voreador JUO Gori, respondeu: (..) quo a
ddde da mpsnha as açôes da Saneouro so dove so

, neo a a agênca osta& ha
r d. aob eeador Luciano Barbosa,

na do jescentrahscCo d
Oér de- nuances; quo fibs difici fazer

ugsrnento cobra a adequaçäo da decisCo; (..) nquirido peo
Joreador Matreua F'acnec3, espondeu quo a rnodeaern do

contrato pode co da a partr do urns sére do parãrnetros; quo a

-tto do supoä a;rcdta qua a COPASA pode tar sido usada
come parernetr 'em unço do estar presente em mais do

eiscentos rnunicpios. inquirido peio Vereador Vantuir Antonio da

SU'a, responddu (.) qua nCo concorda corn o imite do chico
por canto do t1fC sode revata no contrato da Saneouro;

qUO no arnrrc da agenca em reaçao a tarifa SOC85 tern

pcposta a ser ap sntada C Saneouro; quo as empresas
an&ioam todos dspuatvca do certarne pars chegar a tarifa;

par exernpb, houvo mudans na matriz tarfária da COPASA, per

parte do anca - regifladora competente, quo spa rents ser
vdntajbSa nacaccaiameflte C; quo a quo servu do

¯iparacCPaafl5t nasdita hoje á foi afterado, quo a hnha
- negockçCc C a mdha- ve. nquirido so Vereador Renato

Zorostro .respcndeu (,.) quo exstem várias sugostöes quo

foram f&tas C .eau'a u acsam oar objeto do negociacão;
qxej mas n%c form d -utdas; (j..) que as

pormaães qu rCdo quo 0 cadastro anterior reaflzado

pea ARSEOP rCc redoa a readade; quo est sendo realizado
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urn recadastramento quo vão buscar esta referenda, o
rnrnero qusreflita meihor readade do Ouro Preto; () quo
tudo quo entra em termos de custo em urn edita, na frente
deturrnrnara a rnatth tarffãra; quo, so o edita fo canc&ado e
fd pubicado urn Hove; quo ó sobre este edithi que dove nddir
a estrutura tarthra; quo, corn certeza, so houve a retfrada da
outorga, o preço dovera cdr.

Portanto, é c contrato quo traz as meta para o prestador dos servicos do abastecniento
o esgotamento antáro, quo fixa a tacfa e quo define as regras do operaçâo desses
mesmos sevos oub- E a cr io ebrc crc a Vucoo do Ouro Preto e a
Concessonana apreser itens na at.cdos, qu nâo dever3anl ter constado em sues
disposgOes, mas qugore ntegrarn diretos do contratado.

So a agenda dvesse partleipado dafase préva a dahoraçao doe nstrumentos do
concessao, o contrato aorta aborado nform as normas reguedoras existentes,
atendendo mdhor o ropóstto. da gisaqo ded, cuja preocupacâo rneor
sempre fat reguar a concessac pra itdatta pvd

E possive conclutr, ainda, que, pare urna efetiva atvidade reguadora, 0 próprio modelo
juridico institucona quo corresponde a forrna do atuação do poder póbUco deverie tar
sido decidido epos prévia consulta a agência ou autoridade do regulação. sto porque a
escoiha par urna atuagâo centratizada cu descentra!zada, segundo as critérios do
oportunidade e conveniência, tern impicaçOes dretos nos tnstrurnentos juridicos quo
estabeeceräo as rgcas do operaçâo dos serviços pbUcos e nos mecanismos do
fiscalizaçäo.

Na administração direta, par exempk. em quo a prestaço do serviço é reaUzada pelo
prOprta titutar, par meio do sua estrutura orgânica a por servidores pübUcos do seu
quadro funcionaL toda a operaçäo ser regida par ieis, regulamentos a atos normativos
administrativos. Nessa hipótese, a execuibiIidade dos normas reguladoras se dá de
maneira imediata, Dc mearna forma, a exequibitidade será irnediata no hipótese do uma
descentrahzago do. serviqo pbico ar urna cutarquia, qua integra a administragão
indireta do ttuIar, Nas duas tuaçes, aba, c ucro nac a urn &ernento do conformaçao
do tarifa a qua torna eventual rtecesidcde do revisgo do ostrutura rernuneratória dos
serviços menos complexa. ExpHcsndo mehor, diante do urns a1teraço dos normas
regutadoras cuja implementagão represante urn ournento no custo da operacäo, a revisão
tarifâria no enfrentar disputas em torno. do ucro.
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Por sua vez, na descentraHzaçao do seriço pCbUco por melo da outorga de concessão,
que corresponde a urn fito admiriistativo d naureza negocial, formalizado por urn
contrato entro o titular do servico (orcedente) a a particular (concessionáric) apos o
prévio processo licitatôrio, as regra th- oeração são esabeecidas pelos próprios
instrumentos pübUcos cia concessão. Du seja, são as rearas do edital e do contrato
administrativo quo regerão os direitos a obrigaçoes cornutativos cia r&açao juridica, que
envolvem as interesses pCbhcos (do Cor:edente) e privados (do Concessionârio). Nessa
hipótese, as normas euladoras ão darn ser implementadas posterormente a
celebração do nec jurkflco norn a necesaária repactuacão ou revisão
contratual E ec ete qLr �ta o iiIbrio econômico a financeiro do
contrato. Vas' s ci sitos ch. c cesi rio no podem ear suprirnidos por
norma posterior urna 'e qus a cantrat representa urn ato juridico perfeito
protegido. A repactuação nesse oso macs comloxa tendo em vista qua näo ha
uma cony gêa ci aso C c' a 30qu0r aompatvel corn
o interesse privado.. E oxatamne vorôrci qu justifica a regulação a
rnipoe a sua pooenc!a a çnçca eaoeecda entre titular a
concessionano.

A atuaçao a agenca regubdora seie ouzda ceso n'o enha particpado da fase de
planejarnento. caso rvao tenha estobabckio as orrnas egutadoras da operação do

serviço püblIco antes cia fase interna cia ctação. A ausência cia normas reguladoras

na ocasião cia elaboração do editai o contrao do ooncessäo Hmita o papal a ser
desempenhado poic agenda a me função fiscaiizadora dcc regras (qua nesse
caso, repitasa, foram astabelecidas do forms dreta entre o titular dos serviços

püblicos, o Niunicipk, a a Concedc).

Considerando as impRcaçoes queas inas do' atuação estatai trazem para a regulacão
dos serviços a considerando qu es iciod è urn mperativo de ordern pUblica, de
fato, a escoiha do madebrnmo dancre as aitematwas poss1ve,

dove set feita corn a participação da ugnc.ie ou autoridade do regulação.

A própr hi federal induz essa concusão, ontome a demonstraao, na methda em quo
o conteCidode suas thsposç.oas reve o ecadenco ogca das norrnas regthadors

em relação ao planejamento a a &abo:'ao rio cou:rato.
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Mais especficarnente, o at 8°, §5C, da L Federa n° 11 A4512007 exige a designaco
da agéncia o autordade reguador3 esrto na hipótese de a prestacão do servico
pUblico ser feita p&a administraçc crta Cu indirata do titular. Somando isso ao
fato de qua o art. ii, §2°, i, da meama federa inciu como conteüdo necessário das
normas reguladoras a torizaão. pare contratar qualquer serviço pUbUco de

saneamento bA&co. não caba out'a -wr&acão senâo a de quo a designação do
agenda ou autoridade regutado'a eprsenta o prirneiro passo para a regularidade do
quaquer forma de opeiação daquie erços pthilcos, a qua as normas do reguação

devern ocr prévias ac pLnejamento do atua outorga

Essa interpretaçCo cuo. se d,sgâo dera ancontra coo nas razOes

apresentadas psia Ju~a Ceila RecJn:Yidotti da VEspeciatizada do Açao Civil PübUca

a Agao Popuiar da Co'narca da Cuiabá, que' dedarou a nulidade do contrato do

concessão do Capita' do Moto G.rosso em oituaço similar a do Municiplo do Ouro Preto,

A seguw cons"am tecros oo r&aton e cUs unddrncnos oo sua dersão

SO a qua C \.DIU rg'a tmprescndiv& para a
d O nio bASC qua consiste no

preva cnaçao do entdade/aeflGia 'eguaoora ou, a delogacao do

atrbuiçCes a urn Orgão especfico, quo tivesse independêndia

decisôria autonornia financera C orçamentCria alCm do

transparCndia administratiVa conforme determina a ei Federal no
1t445/2007.

TambCm, assevercu que é a agenda reguladora qua dove

etabelecer as ¯threthzes tanto para a prestaçO do serviço quanto

para a formaço do preQo da tarifa a sua cobranca, no entanto, tudo

fol feito p&o requei'do, scm qua a agenda sequer tivesse sdo

criada.

O representante do Ministérk PtbcO apresentoU os memorials
finals, Cs fib. L492!1.5O3, aegando. em sintese, que a contrato de

concessao é irVd) poque io deñagrdo cern efetiv

participacO do sg@ndia regusdoo a quem competiria autorizar a

ilcitaçCo a outor ao paricular a pestaçCo dos servços do
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saneamento cc. Enbora a AMAESCuiabA tenha sido criada
por meio da Lei Compementar n° 252/2011, quando o Edital de
Concorrência n,c 01412011 foi pubHcado, a referida agenda ainda
nCo tinha incado an auas atMdades,

I
'

y 1

FUNDA1EN
Anasando as do nrtos e demais povas constantes nos autos,
ye do oue d gundes orarn constatadas na
trço do ment ctatb1o de ConcorrCncia PbHca n°

conT a segur .xødsto.

a iicic temse que a gnaço federai pertinente ao objeto desta
aço é a Lei n 1t445!2007, quo estabelece as diretrizes nacionais

r? a saisro c rr ria qua consideradas as
rdad no oa adeaco a resoectivos

mUr:Oip! nnhu t.du äo reativos a questäo do saneamento
bLsioo Ôe se afortaPôr oque prevC a referida ei,

)

A atMdade de reguaão ode nor compreendida coma sendo a
fnção adrninistrativa desempenhada p&o Poder Püblico para
normatiza, ccntroiar e fiscatizar as atividades econômicaS ou a
prestaçäa de serviço p1bllcos par particulares.

A reguiaçäo parte is idein do quo 0 Estado, ao invés de prestar

materiarnente on niços tidos coma essenciais a popuacaO,

passou a controa presteção, par meio da expedicào de regras

para on prestadons do sorviço.s pdbic-os. 0 Estado nao deixa de

exist1r, mas 51111-, nmoda-se a uma nova concepçào.

s pavras de ton FUho :2002; p. 21), não significa negar a
responsabidade estata! pn!a ptomocão do bem-estar mas aterar

dc instrumentos as reaUzaç3 dennas tacefas".

NQ 0050 d aar.snno do, .vço pbflco de sanernento

bânco pcr m&c d. conrat .
sencal a prévia existéncia a

tto f da a0ncia r uadora., do forma a
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cumprk cm c qua stabaece rt 11, § 20, I, da Le Federa' n.
ii 445!2OO7.

A Agenda Mukp& do Reguaçao dos Serviços Pblcos do
Abastecmento do Aqua e Esgotamento Sanitário AMAES/Cuabá
fo criada pel Le Complemontar Municipal n° 252/2811, publicada
em 02/09/2011 e, em seu art 26, estabelece quo o prazo do cento e
vtte (120) das, o Poder Executivo encaminhar a Projeto do
Let, criano o quadra e fixando o valor do remuneração dos
ssrvdores, Os v&ores dos subsidios dos Diretores, born como
estobaocendo A; àritCric do dsstituicão, restriçOes e lirnitacOes

os mesmos. nc.cerctoio do ouas otribuiçOes.

1este ponto reside a prmeira egalidade verificada no Edital n.°
01412011, quo convoca Os ineressados a participar do

octdmito ' o po o cessão do seniiços pubhcas do
jtO C e5joO do UCIPO O ca (T3 80/116)

A sténca do eido ditsi noticda no Orgao Oficiai do
Prefeitura Muncio do CuiabC/MT, em 03/11/2011 (ft 75), epoca
em quo a AMAES ainda nâo estava em pteno tuncionarnento.

C práprio requrido Prncisc Got.da afimiou, em sua defesa (fis.
1.102/1 115), quo somante no dia 7/02/2012 mesma data em quo
foi assinado o contrato do concessCo - é quo foram indicados as
nomes para ocupar os cargos do Diretores do AMAES, inclusive, a
aecretCria do comissäo especial do licitaçCo foi a norneada para
acpar o cargo do Dretora do agCnca do rsguiação (if 75).

Am, no data da pubUcacão do edita do concorrência
pbca óu mesmo ne. data da reoizaço do certame quo o
coreu em 2211212011, a A/iAES não havia iniciado as suas
atMdades n&c tinha saquer quodro do servidores constituido,
o quo comprova ue a rat&1da agéncia reguadora nenhuma
orticipaço teva no procedmento !icitatôro.

N sesso H, do Editat do ConcorrCncia PObUca, a item "h', traz as
'JefiniçSes do cntrao once cona: "0 o GOntItQ de conoessäo e

¯ seus Anexos,. a aer ceebrado entre a Concedonte e a
Concessonatia, ;om irer,'eniência-anuCncia do Agenda
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Raguladora. qua ieá por objeto regular as condiçOes de exporação
dos servgos pübeos de gua a esgoto, na area de cancessão, cuja
mtnuta consta do Ano - Mnuta do Contrato",

Da letura de mru do contrato (fls. 544/604), depreende-se
qua são astahaackas as nornas de execução do servlco, o
slatema tarifádo a de cobrança, equiHbro econômlco e
fnaceiro do co -uth a reajusta (cláusulas 17 a 20), dentre

utras quest5as ntes a ccmcessão que, na verdade,
deverlam tar sdo dafinidas 5i5 Agenda Reguladora a não palo
;OdO CCd&, mO, 3 1O, T5JL

.0, ftcso IV, & 2'', do.. ii. da LeI Federal n° 1t445/2007,
astLe!e qua as normes e aguação, pare os casos de
ccncessão do sarvgo de sanearnento bá&co, devem prayer

nu öe3 de rn! 'Los . .?qudbno fkancewo da
aão dn scr n c'flcCnca rnclurndo a

sms de ci -.& corn gão de taxas a tarifas; a
&snáica & ii' sI vvo de taxas a tarifas; a politca
cIa subsidios, sedc tek requlstos condcOes de vahdade do
c;ontratode cocesão

o mesmo stdo ão as dsposcöes dos arm, 22, IV, a 23, IV,
ambos da Lel Federal r 11$!2O07, qua estabelecern qua é a
agCncia regtfladora qua possul competênca pare definir a
estabelecer as tarlfas qua assegurem tanto a equilibria
ee.onômico a flncerc dos ccntratos coma a mod%cidade
tarifAria, bemcomo s procechmentos de reajuste a fixação

AsshTh como ncis raguledora não estava em pIano

funconamanto quando . othtal oi pubUcado flea evidente a
sue; näo participaço ita aoraão da flxagão doe pregos des
arffas adec daa pars a efcente prestacão do serviço
questâo esssncia pars s tdado do contreto de concessão do
serviço am conen~c, c orne disposto no art. 11, da Lel n
i1A45!2C07

I \
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De odo a oonjmo probtário denota-se que, tanto no certame
quanta nos atos qus a antecederarn, houve vio1aço aos prncipios
da egahaade, sonorna, da mpessoadade e da garanta da ampa
competitMdade. a ue sra a nu}dade do procedirnento Iicitatório,

I \

¯1

Muito embora nan aej pcssive dedarar, nesta va processual, a
nudade do Piano Muncipa de Sanearnento Básico, quo fol
insttudo par mek de decreto, pesos motivos já expostas, é certo
ue as iirs e egidades existentes no PMSB e
pontadas neata desao, tambern sao motivos pare invatidar a

,,ertame referene a car sào do service do saneamento bsco,
umeiéz ue a retsrdc piano deu suporte a elaboraçao do Editat n.°
01412011, sendo d&enthssoaiáveL

Diante do expdibs ermos do art. 485, V, do CPC, par
inadequaçSo da va a conseQuente falta de interesse processual,
iutgo extinto a processo, scm resoiução do mérito em reaçao ao
pedido do decieraço do nutidade do PIano Municipal do
Sanernento Básico do Municipic do Cuiabá/MT; bern coma,
cnencida this ilegatidedes conotantes no Edital do
Concorrência PithIca n 01412011, assirn coma no contrato do
cocessäo do eriços do àgua a esgoto do Municpio do
Cuiobá. julgo parciamento procedente a pedido pare dectarar
nutos a procedimonto flcitatório em questho e a contrato do
concessão dote decorrente

¯ (AcAo CIVtL PUBUCA. Numeraçäo Unica: 42064
32011.811.0041 Dódigo: 744980 Procosso N°: 117 / 2011.
sENTENcA PttLiCADA E'Jt .19/0712016 NO DtARI0 DA
JUSTtçA, OJE W9'319)

Conctuindo, so a stividade reguIador d atribuida, oar force da tel, a atgurna entidade
indeendente daquea quo exerce a titutaridad.e dos serviços pibiicos, não fez nenhurn
sentido a etaboraçao doe instrumentos do concesso (ediia e contrato) bern a prasnça

da agenda cu autoridade do reguiaç8c Na hipôtese do concessão serao aquetes

instrumentos quo vincuaro todo t vidade do concassionCrio, deftnindo direitos
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e obrgaçöes. nchindo s a 'emnsração a as metas a serem
atngdas, estabekicend todas as cdköss atvos da prestação dos
seMçoe. Adrntir a estpuação da tr teido sam nenhum parãmetro
defirildo por normas reguadoraa sica cumprmento a federa',
r&egando a agënca o auto1dad posterormante deskgnada a mera funçâo
fiscaUzadora.

Quarido a ei federai mpOe a ntemedJo da urns entidade cu autoddade reguadora
independente em resçao so titutar do -io (art. 21), ee pretende interpor essa mesrna
entidade ou autoddads s partes do cortratci. E a aêrcs reguadora quem ira nduzir o
comportamento adcusdo pars übcc, baecando as condiçoes de
operacao do 5cr c &ntndo as jras ecor ca dessa r&açâo. 0 contrato não
pode ser &aboradoe sc&ebrdb de forma deta por concedente e concessionádo,
sam parãmetros reutó1s prévios, do contrário as normas de comando e de
controte previstas espectalmente n05 arts. 11, 2°, a 23 da Le Federat n°i 1.44512007
não ncdwao sobt o cn,ortarr,erb o es croJ4Jzos pars o nteresse
pbco. E a cdnccsaPo'ds seiviçd oto d. p snc OP é urn caso exemptar dessa
ultima arre'ao

Conforms se apurou ate o mornento, o edtat a todas as suas partes ntegrantes forarn
construdos scm dados consistentes, uthi:andose urn tano municpat jC desatualizado,
scm informaçôes sobre consumo per capita que. na fala do antiao presidente da
ARSEOP, é base pnmsna dc quauor paneementh, e scm quaisquer normas
regutadoras que definise'm as prioddades de sção, as .condicI3es de sustentabHidade e
equilIbrio econOmicofinanceiro da estsAo doe serviçoe, nc!uindo a estrutura a potitica
tarifCria, ou os mecanismos de cdntroe sociaL pars o ptanejamento, a regutaçCo e a
fiscatizaçCo dos serviços,

Por quatquer Cngulo qua se observe, por udo c que foi thto, a designaçäo da agenda ou
autoridade responsCvet peta regu1aç.o dos serviços p0bcos de abastecimento de Cgua

a esgotamento sanitCrio deve. representar a primeira etapa de quatquer operaçCo. Deve
ser anterior a própri escotha da forrn do atueçCo estatat. A ausCncia dessa entidade
reguladora independente, bern como das normasde raguiaço, antes da fase interns do
processo ticitatôrto, e a :eseflça inerarnente forrn apOs a adjudicação e o inico da
operação dos serviços, representam urna vi&acCo rave a expressa Cs disposiçOes da
Lei Federat n° 11.445/2007.
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Comsso}.

k'-) O
DOS ASPECTOS FORAS

0 Retatáro Complementar do Procethmeto de nvestqacão Preminar instaurado pela
Procuradoria Juridica do Municipic (fL. 43/4966) aponta dues vioLacoes de naturoza
formaL

A primeira, referente neceasidade de 2/3 dos mombros serem servidores pbHcos
efetivos. A segunda so refere a vioiafo do princpio da segregação do funçes, em
razäo do o Controlador Coral do Municipio tar ao mesmo tempo figurado coma sacitante
da contratacâo e partkpado des fases iroinas o externas dO processo licitatOrio.

Quanta a primeira, contudo, essa no proce sr melhor interpreta.ção da ei.

De fato, a Lei Federai n.6$6/93. iispös em seu er. 51 quo s habilitaçao preliminar, a
inscriçao em registro cadastrai, a sua alteraco ou cancelamento, e as propostas serão
processadas a juigodas .por comi rmanmts ou espocia do, no minimo, 3
(tree) mernbrs, aedo' .

poo mo a. .os) seMdores quaHficados
pertencentes aos quadros pesnte dos Orgos da Adrninistraçäo
responséveis pea tço

0 quo a norma exige é quo, p&o menos dais dos membros des comissOes sejarn
integrados par servidores ptblicos capacitados e vinculados a estrutura administrative. 0
dispositivo näc trata cia natureza do povimento nos cargos, Os cargos em comissão
integram as quadros permanentes do admnistraçáo pcibiica, embora sejarn ocupados par
servidores corn nomeagöes ad nutum.

0 propOsito dauete disposftivo da lei edera flc;a evidente a partir dos cornentários do
Marçai Justen Fiho:

2) Cornposicãoda cornisso

A Lei estabec& rrnero minimo do membros. Nao ha nurnero maxima. A
curaIidede do mambros visa e reduzr a arbitrariedade 0 as juizos

subetvos. AmpUs-so a pucidaoe doe decisoes, na medics em quo a
puraidade do membros dificu:a a sigio. Enfim, pallha-se a poder entre

divarsas pessoas, na presungo do quo essa solucâo reduz o arbitrio,

Admt- quo jucjarnento soja eetvsdo par urns dinca pessoa quando

so trots do ccnvte. Em ta situaçOes, a dimensâo reduzida do

15 JUSTEN FJLHO. MaccaL, Cotários a ia ucóo. e aos Mnmstratvos. Lei 8.666/1993. 1&
Ediçao Revista, atualizada a ami11ada. So Paulo: Re.'ista dos Tcbuoais, 2014.
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cortraçâa dispens, a var da Lei, a necessidade de urna pluralidade de
jgac!ores. A Lei &,666h 993 facuRa a substitução da Comissão par urn
unco servdor, ma apans em casos excepcionais, em pequenas
undaoes. em qua a r mero de servidores dificutte a composiçào de urns
cornsso. (MARçAL, 204, 909)

(,")

3) Cordiçc ps doe mambros

o rgra, c roc corss deveräo ser agentes
da kdrnmstração Pubhca

Excpconamer a tertço +m vista pecullaridades especisis do
obetd1itado. poerão convdados terceiros pare integrar a
corsso Esses terceiros deverão apresentar algum requisito
tècnicb-cientTficocuftra1 qua ustitque sus convocação para a
tarofa. ssa se p; icinenta, nos casos de concurso. Em

oteses e,.c . esuape as habdades
u3uarnente exigdac. ds ?gentas pbcos. Assirn, a Administração
convda pare integrer a cornissão personaidades ilustres a
detentoras de ecnecia corthedmento no campo enfocado. 0

Torceiro deverá ear formarnente darado pare a responsabilidade
nvclvida na sue etuaço, indusive porque a Adrninistraçao sara

responsável pelos atcs que asse terceiro praticar. (MARçAL, 2014,
909)

Percebe-se qua, a coritrarlo senso, a artiqo da Id federai é urn permissivo pare a
contrataçCo de pessoas externas a adrintetreção ptibUca qua apresentam determinada
qualificaçâo especiaL relacionada corn o abjeto da citacäo.

Nâo obstante Isso, é preciso anotar qua a rnaio incidência de servidores de iivre
nomeacâo a exoneração em COrniSSãOS ce icitaço indica uma vincuiação a aderéncia
destas mesmas ccrnissôes aos interecaes pditicos da autoridade nomeante, em
procedirnentos qua requerern muto md cpacitaçao técnica do que relaçOes de
confiança. -

Essa circunstância sornada presenç -do propdo Controtador Geral do Municipio na
Comissao Especia' de LiciteçCo pare eo rvçc de saneamento, todavia,
denotarn urna contrariedde sac riueipioa trathios especialmente Os da
impessoaHdade a dr mora dade artativ, om a vuineraçäo do clever de
imparciaidade cwanto defesa do rereese pthdco.
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Na prática administrativa em qeraL especiarnente na reaUzação de processos
hcitatônos, qua buscam o atendirnanto do demanda bUcas imbuldas nas finaidades
do Estado. devese observar a impesoaidade na onada do decisOes e a segregaçâo

das funçOes como condico paa o efetho controto, ssim como para a tegitimidade a
vaUdade dos atos, não se admitindo o acn'r1o de atribuiçOes em desconformidade corn
esse pnncpo.

Dessa forma., e preciso verificac, do acodo corn as atibuiçOes do cargo a os fluxos do

procedimento adrninstrativo, so, do fto, a rarcipacão do Controlador Gerat do

Municipic, conforme r o,compoT.i:ra a utor.crnia a independéncia do órgo do

controte nter1O da c isJo os qo co1sttLern as fases interns

a externa de cçTh : eo saçns jbIcos cc aastecrnefltO do ague

a esgotamento sanitáric, contarisndo e:advamente a funçc do controte interno, segundo

as meihores práticas do governanca

A Le Gorrperna'a , do -rroc ds dpöe sabre u Ssterna

Municipai do Controk !nterno no d AdnintstracO Direta e Indireta do Poder

Executivo trbW a dordt I:
'

icpa a tmçäo de verificar a

COrfOrmdade dar. ativkiad.e doe óos a entidades do MunirpiO corn as
objetwOs a metes as becdaa peas potcas puhCaS formarneflte rnsttwdas,

anahsando oc ato processos a C rcjrtos quento a cornpetenca ao rnotVO, ao

objeto, a forma a 7maIidade segundo as regras a prihcpioS apilcados a

AdrninstracO i.ica rts e

Par sua vez, o Decreto Municipal n° I 148, de 28 de rnaio de 2008, que regutamefltaa

referida toi ccmptementa rnunicipa uaitc as técncas e organlzaçao do ssterna, dispoe

qua:

Art, 4° As atividades do controte interno serão exercidas mediante

atuação préva, corcomiteflte e poster!Or.

Art 5 0 Sistotna MUniGipI cia Controte interno do qua trata este

Decreto tern comc insFdado exorc&. a tlvdade de auditoria

interna flOS orgaoo o antidades da Adrninistracao PCbica Direta

a mck eta do POar X-5CUthfO wspa

,O o Sistemo Mncipa do Co;troie interno compreende as
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SeU1ntBS subsstmas:

- Subssterna de Controkidora Operaciona, que tern corno
fia'de vefr rtdad das atvdades doe órgäos e

tades corn etbio o metac estabeecidas3 anafisando
co aos. pocac cordatos quanto a cornpetênca ao
rnotvo ac coto, rna a trnahdade segundo as regras a
os cpkrn a dcs Adrnnstraçäo PábUca

Sub tenc d Contoadoria be Gestão, que tern corno
fbxie .vwi : crba das atMdsdas doe orgâos

oo tv obhca forrnarnente rnsttwdas3
os orgarnentanos, flscos a

caos a wsnW>se corn cc orgaos be controa

, c r u Cc' 'e nierno esta a cargo be

cnadori cpo C�A, ogão centaI be controle,

ondo contai cith etuaçao be servoores indicados peos

drgos a entdade be AdrnnstraçäO PühHca Muncipat, qua, neste

case, subord r- adrnnstathfameflte aos dfrgentes doe

orgaos ou entdedec be odgern o ecnicemente ao ControadOr
Gere do Munccc

.At 80 Cornpe ee 6'goe a egantes que atuern no Sisterna

Muncpa be Contiea terro:

:e>ercer a funç dE contrce operecona a be gestão em carater

nermanente, be fna &stemabaade a padronzada conforme

rorm5 expeOaa cola cauo a Gerci do MuncipO

- ,acornp - a arnntacäO be provdëflCaS
- cornndade5 oe!a Cor Dadobe Geral do MunicpO, Thbuna de

Contas do Eata& a irbune be Contas da Unao;

I

- acornpenbe: . 9mentos doe órgãos a entdades
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quanto ao crnpdmeito de reguamentos, dentais normas
admnstratvas e dreb1zes governamentais.

VU notificar 0 dirigente do ãrgäo ou entidade a a Controladoria
Geral do MunicIpo, sob pena de responsabilidade solldária, cobra
quaqwr irraguodade Cu Uegaldade de qua tome
conhecimento;

A. U. Gori e itrolaria Geral do Municipic:

¯ za' øara atri&de administrative do Runictpio se
donvolv segundo as egres a os rincipios apiicáveis a
Adn'dnistração Pi,thica, em especial os principos de legalidade.
imoaiidate crätha. pubikidade. razoabmdade,
oprcion: ada a econornicidade;

I

Por flrn, o Decreto Municipal nc 3,396, de 1° de marco cIa 2013. qua dispöe sobre 0

processo de despesa, estabelecendo o f;uxo de ccrnpras a contratac5es de serviços no
municiplo de Ouro Preto, aetrrnina:

Art, 20 Nenhum processo de despesa, ordern de execucâo do
sarviço ou fornecrnento poderá aer determinada por ato formal
ou informal cIa agete püblico cam a análise prévia da
Controladoria Gaia! do Municipio qua evelierá o ato quanto a

a regularidade.

Art. 30 A ceiebraão do cortrstoc administrativos corn terceiros,

pertinentes a obras, serviços, inclusive de publicidade, compras,
e1ienaãesr concssöes, permissêes a Iocaçöes, deverA car
precedida de so citaço do compras a serviços observado o

uxo estabalecido poics Araos I a it deste decreto.

0 Anexo I do Decreto unicipa n° 3,;/21 resent' o. seguinte fluxo gems! para a
contrataçào corn terceiros; a) 0 sciicitsnte oeenche o Fcrrnulârio SCSi corn o respectivo
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termo de Referênca e rojeto Básko b) U Departamento de Compras realiza a cotaçäo
e preenche o iormuâro SCS2 contendo justfictiva de preço; C) A Controadoria
anahsa a SCSI, o I ermo do Referênca, rojeth 3ãsco a a SCS2 sob os aspectos
da egahdade, reguardade e adequço or matára; (.j.

A Controladoria Gera do Municpk. portanto, é a órgao responsAve pale funçao
fiscahzatona, devenao anahsar cc atos a pocedimentos administrativos sob as aspectos
da legahdade a da adequaço as potcas municipais, incluindo a regularidade dos
procedrnentos pare contrataçOea

0 fluxo geral do dorato ata do qo z'abe a Controladoria Gera do
Municpo a erabe tctação 4ora o. coma do toimo de referência ou
projeto bâsico, quanc aegfldede guridd.

Além disco, a atuaçc cia todos as servidores qua integrarn a sisterna municipal cia
ccntraie nte ebc dv" a tee' cfrr Cera do Muncpo

Portanrn c aci al do umupo como
sohctante aa fis ? p:' ra part" Wrchca do edthd a
ainda membro da ccmisco espca do ctaç6as do fato vioa o principio da
segregação das funöes

Alias, nesse sentido, o Tribunal cia Conias do Uniãc racornenda quo não seja designado,
pare cornpor comissão de lcitação, servidor %Dcupanta cia cargo corn atuaçâo na face
interns do procedimento iicitatório. (Acôcdo TCU n° 686/2011 - Pienário)

A composição do Comissão Esoecial de Licitaçöes, maoritariarnente par membros qua
guardam urns estreita vinculação poitca corn o Prefeito Municipal bern coma a
curnulação dcc funçães do soilcitar a contratacão, eahorar o edital licitatôrio, analisar a
regulandade do cerarne e, anda, patcar oo ulgamento des propostab, representam

fatos qua comprometem a higidez do cccedimento, especialmente pale violação so
principio cia segregaçäo de funçOes, hem coma Os prmncipios administrativos da
moralidade a da impessoalidade, estempodos no art. 37 cia Constituiço da Repüblica.

16 Em seu depoimento Rogérlo Aexandre Viorais a -oa "c'u aioi o: edtaI om reIaço a pane junidica; quo

participaram tambérn o senh-ar Amaro, 'mico a: da a aomiaséo era especial 0 flO era

necessánio mamer a prooorçiio do dois terços cia acaia:a: efeivas. ,ds. 5177/5181)
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CONCLiJSAO E REcoEDAcos
0

A partir de toda a docurnentaço c oante doc ao�a do contedo dos termos dos

depornentOs obtidos durante as unOor de CFL corn a oltiva das testemunhas e
convidados, a possve verifcar o cescurnprrnentO de normas municipais e federals

durante toda a operacäo dos seriçoa r bkos de sanearnento básico desde a aprovacãO

do piano setonai, bern corno nas tases interna a externa do processo Ucitatório

corresponoente a Concorrenca Pbica n 006/201 , cujo objeto fol a concesSãO dos

serviços pübUcos de abastecimento de a pothve a esgotamento sanitáriO

De fato, a Lel Mucina 34/2014 u'nha a irnediata do pno de

saneamento, assim coniC a scu rnraramento constante a a reviso no perodo de 4

(quatro) anos. No o tartt, houve nag &Tca¯ da administracâo pObUca, qua sequer

considerou o scu cante'do durenté a operacio dos servigos peio SEMAE. Tampouco

houve estudos cu comparativos para sua atuallzaçCo no orazo da Id,

Pot s"a ve. a Ls 4? o'evia cia agenda

reguadora, autCnopee ftdepenciefl ; ré a egularidade cia prestacãc

dos serviços pbicos desahamedt& Phip.5tese de ees scram prestados de

forms direta pCiO orCq1o titular. Exigia, anda, urn pIano setoriat atualizado a integro, a

partir do qual oudessem ser estabetecidos Os arcietos a apOes necessários para se

alcançar a universaidade da prestacão. Pot firn, exigia a comprovacäO cia viabiUdade

técnica e aconOmicofinaflceira cia aperago cia acordo corn Os programaS projetos,

açaes a metas estabelecidos a partif daquele piano.

NCo obstante essas disposicOes normetivas, houve omissão por parte cia adrninistracâo

publics qua resultaram na desatuaiiZac do Plane cia Saneamento Básico do Municiplo

e na lrtsuficiêflcia cia dados pars urn panajamentoflCefltd cia concessCO dos serviçoS.

A ausCncia cia estudos a de 1nf0rm2cC05 cncietas sobre o pedrão cia consume cia Cgua

a a capacidade econCmica dos usuCrios v.g., trouxeram pare o Municiplo de Ouro Preto

urns estrutura tarifCria etevada, significativamente malor do qua as praticadas em seu

entorno, stem do urn critCrlo restritivo pace a concesaCe cia tarica sodla

Por outro lado, a ausbrtcia cia agencian.g.dad01a perrnitiu urns concessCo irregular, qua

deixou de observar egras especificas do maicc requtatcirlo corn regras econCniiCas e

frnanceras ccitrsna. sos objetvc ca ac ierss pub'co v'otando especiatrneflte

o dover cia modicidade tarifária, qua, aUa serve come criIo para a1eciç5o d

adequabilidade dos serviços contorme clrusulaS 17?. a 17.3 do contrato cia concessäo.

Permitlu urna descentr9tiZacäO dos se.rvico o0ciOS cia água a cia esgoto motivada,
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exdusivamente, por questOes fiscale, em. detrrnento dos objetvos da poUtica nacional de
sanearnento básico.

A interrnediaçäo de uma agènca adora ndepeniente em relaçao ao titu'ar do
serviço e necessana pare a interpo o do nteresse pbllco as partes do cantrato, A
destgnaçao a posterion da agênca, mr1te apOs a adjudcaçao do objeto da llcitaçao,
corn a detinicâo prévia des nonnas eçadoras peo prdprio poder concedente vio'a de
rnanera expressa a ei federaL

E preciso lembrar quc odo ato admir sttvo busca aua vafldade nos imperativos legais.
Vate dzer, e (e nn r -

- 'o ac..s urzhcoa especatrnete
no ârnbito da admr trço pdhUca.

Por firn, conforme apuredc, todó 0 rocesso Uctatoro tramitcu corn a vuneração do
sistema de controe intorno.

A cornposicao da Cr n .o Esce:' n rttvere por mernb as 'ue

guardavam urna estráta vncuIaço refito, bern corno a curnulação de
funçOes, p&o ControLbr Gdra dc ti; e entaram, a urn so tempo, urna
violaçao ac pdncpio de segregacao dc funçôes a cos principos gerais da moralidade e
da impessocildade, estampados no art. 37 da Constftuiço da RepObUca.

Todas as circ.unstncias enailsadas cc ongo deste reatOrio contrariarn nac so as regras
especificas do setor, voiando as disposiçOes da Lei Municipa' n°93412014 e da Lei
Federai n° 11.44512087, coma tambOm constituem vicios de origem no processo
licitatOrio, refletindo negativamente nosobletivos especificos da Lei Federa n° 8.666/93,

reciamando a anuiaçãc de todo o certane deie a sua ase interna.

AUás, em caso sirncr, a Juiza da Vea Esecicilzadc de Ação Civil Pühilca e Ação
Popu!ar da Comarca de Cuiab& deciarcu a nudade do contrato de concessäo da Capital

do Mato Grosso, determinando admrstraço a. reatização de nova pracesso
licitatôrio.

Diante da todo o ciposto to CP apaao as seuntes recomendacöes e
encarninhamentos

1 que seiem udotedas as p d3raa admnstratvas necessaries para a
anulaçao da Concorrôncia Pibioe n O6/20i8 e a contrato de concesseo
dos serviços pübUcos do cromerito dc gue C esgotamento sanitãro,

17 AçAo CIVIL BLIcA; NtrnerciIo I5mc: 42 4%.2C1L0.I 004 C6digo 744960 Processo Na: 117 i 2011

sENTENcA PUBLICADA CM 19/07/2016 NO DIA2JO DA JlJTcA, WE N"96i9.
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devklo s Iirruardades pontadas ste r&atóro, corn a assunção dos
sen,iços p&a Adrnnstraçäc Pc;

2) que sejarn reahzado p&a adrnnstraçäo estudos pare adequar a
estrutura tarfára dos vçs pühHcos do abastecärnento de Agua a
esçotamento sanitáro a capacdade de. pagamento dos muncipes, em
obedênca as p1ncipo da moddado tadfára;

3) quo sejarn aterados Os c1trss pare a concessão da tarifa soca, a fim do
aurnentar a sua abrangenca;

4) quo seja oñmnhado o cirte reaódo. pra o Mänstéro PUbHco do
Estado do Mnas Gerao p4a quo o masrno apure as responsabHdades
hdMduàs da autordade muncIpa época, em corns o envoIvmento do
nsttuts Brasileko do DwoMmantoffl3D;

5) Per frn 0 presete atôdo dverà or ncahado pare o Chefs do Poder
Executvokpa a pri una do Contas do Estado de Mnas Geras
pare quo os estos do qe entenderem adequadas.

Ouro Preto, 05 do outubro do 2021.
L. t A

*. &ft) \

Renato Aives de Carvaho Resato Zoroas Mthsus ode Mo 4eei atheus Pacneco

(RELATOR)
. TP

c t\

/ -

NaeToi!o riça ierrsra .

.

iAc,.. , onto nto

(VCE PRES0EWTE) \ JMRO TITULAR)

AIeeafldO JoCrirOr
andr nho MBRO ' ifULAP) MBRO TTU

1 .

.,

êiatrtey RosS iflIOV 'Jardsr LUZ Ferrews - Vander Latoa

kEMsRO SUPEi
.

fi
(T4MBRO SUPLEXE)

Ludano Barboss de Sowa
.

atU( tøt%IO da Silva
(MEMBRO SUPLENTE)

.

MEMB1O SUPLENTE)
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Nos termos do Inciso Ill do Artigo 74 do Regmento interno desta Casa Legislativa, o Vereador
abaixoassinado requer ao Coléglo de Lidefe QQe a votaçäo do Projeto de Resoiuço 00 35912021.
seja em ünica discussão e em Redaço Final na Reunião Ordinária a ser realizada dia 7 de outubro,
conforme acordado em reunio conjunta des comissôes.

1 (
, £j r3fl

Vei-eadm nato 'Zoioaslro'

Coégio de Lideres:
Presidente do Coleexe /ec nder Lu. (, '' -

Vereador Renato: lider daBaRcada doMDL-
Vereador Matheus: lider da Baucada do PV
Vereador Sandrinho: lider da Bancada do Ruhlicamos
Vereador Alex: IMer do Bloco PDT1CidadardePT
Vereador Vanmir: lider do Bloco PSDBiPSC/PR
Vereador Zé do Binge: lider do Bloce PWSD

ei :a
Em cJJ2L
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PARECER CQNJUNTC )AS COMS AC PROJETO 0 SO AONO 35912021

RELATÔRIO:
O Projeto do Resoiuço 3m pauta, quo dspôo sabre a ReIatôrio Fna do Comissâo Paramentar
do nquento, norneoa Pororo - o; a rco1niestgaçäo do Ptocedirnento
UcitatOrio, mododode Ccnorrrca Pibj 006/2 , reaizdo po Murcpio do Ouro Preto,
cub obbeto fo a coneaso d resiaçc da s vics pbbbcoa minbcbpabs do abastecimento do
água potAvei e esgat ento sanirk do pmtr Lrbono do Munbcipba do Ouro Preto, tendo
coma concessionâria a Empress Sar,eouro, tendo pot fundemento as denincias de
irregularidades contidas no. Procedimento do lnvostgogo P&imar PIP n° 010/2021, do
Executiva, do autoria oo vereoros mtaros d Comisao Potiamentar do lnquérito, fob
protocoizado no 8scr&a aeota Caa en ' do ouuar. Ja tbudo as cornissöes pars
analyse e parecer, na Reunsct Orthnana uqda n rnoom rsa

FUNDANTAAQi

A apresentegão desto Projeto segue a quo determina 0 aigo 108 do Regimento Interno desta
Casa LegislatiVa, quo ats a artigo 5 e § do Lob Federal n' I 579, do 18 do margo do 1952

CONCLUSAO
isto pasta, a Comissão do L.egisiagâo Jusiiga e Redogäo, anaibsando a matéria em pauta,

ofereceu parecor polo sue LEGALIDADE a CONSTITUCIONALIDADE
E as demais comissoes do Adrninbstrago a Servigos Pühcos, do Finangas PCbUcas e do
Participaçéo Popular a iDofesa do Consumidor seguem a opiniéo, sendo, portanto, favoréveis a
APRovAçAO do proeto do Resotuço r 35g/2021 am nics discussâo e em redaçäo final, corn
a seguinte emenda, ressaitanco qu a Venocior Luobano Barbosa, mambro supiente na Cornbssão
de Participaço Poptar e Defese do Cortoumidor so manifestou contrano:

Emenda -

- Acrescente -se so rtigo 10 do P -oJatc do Reoiugo parégrafo Onico, corn a seguinte
rdço:

ArL.) -

Parãgrafo ü&co 0 presents rd a riovar. er erceminhado pars a Ministérlo Püblico

do Estaao do Maa ss corn c e-c'ct e'ita a -coc iu,o Prnanta par atos do
mprobidade adrnnstrotaia, recornenoanao, enndo, roiundarnenta ass nvestigacoes pars

$Prco Tircdentes, t ¯wwwcmopmg,govbr
Ouro Preto -MG CP:
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apurar a envoMmento do Sr. Aiex RiheioGore, Sr. Rcardo Maths de OUvera, Sr. Simão da
Cunha, todos do instituto Brasileiro de DeenoMmenth!BD, assirn coma do Sr. Flávio Luiz da
Suva, que se furtaram a comparecer o epcder as perguntas formuladas por eats CPL'

Case da Camera Bernardo Psrra c VasconceRos, 8 de outubro de 2021.

comiSQg~

a rodE3rte

Vereador Jatheus Pchao relator ieresdtr.Reato Zoro to' - vcepresdente

Veredor ioo Franga

Vereadofa than Franca vcepresidente V José Garaldo 4 doó - relator

fliSSãQC

Vereador Vnt Eo St Gic)e

Veraador Vender Le¯toa vice-preside WresófNaerCO Franca - relathr

corn issa a jcEpuI e
c

Vereador Rt - cresidente -

Vereador 1atheus Pstheco ,reodor 1L ntônio relator

9Praço Tfradnts,
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EMENDAADiTVA A RESOLUçAO N3S9/21

Emerida aditiva:

Acrescentar 0 seguinte parágrafo ünko a rt, 1° da resoiuçä:

1°

rato nico. () :eonse reatdrio devera ser encaminhado para o
1*jj d Mias Gerais corn o indiciarnento do

eIeeito i4rnenta por atos de hnprobIdade adrnhilstradva,
ndando &nd o aprofundarnento des invesligaces pare apurar

0 envoMmento do Sr. Max Rbeiro Sornes, Sr. Ricardo Matos de
..Oliveira, Sr. SirnPc cia Cuinha tos do I tinno Brasileiro de

LoMinarn/J. as cnio ck Sr. Fiávio Lniz da Silva, qua se
fttatar a corn r a ower as perguntas forrnuadas por

i: -,

Justificathra

Considerando qua o reiañrio aponta pam a descurnprmento da iegisiaçào federal a municipal, bern
coma urn prejuizo pars toda a comunidade pela definiço de ujna esrutura tarifária qua confere a
empresa urn excesso arrecadatdrio, a considerando qua 0 hem 4 do reiatdrio recornenda ao
Ministeria Pdhlico a aprofuodamerito das iiwestigaçes pars a apuraco das responsabi1idades
individuals, entendo sam perdacute indkiaro exPrnfeito idbo Pimenta a indicar as pessoas que
obtiveram vantagens em razäo cia concessao dos serviços.

"4 ,('4?f,
, /

0 / \ - /

/ ( Cr p at /

Naérdo Franca \ ) I
Vereador ;

Camera de Ouro Prato I/ J"/ " /1*
i Jji'J'- /Vt4

Camera ce Outo vet0

9 praca T denter. -

':
Ouro Preto MG C 4t$OOO



Câmara de Vere Dro Preto llI
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C1IIDANDO )O N¯L : ¯' CUIUD AS PESSOAS

COMISSAO DE LIO1JJSTIçADçAO

PARLECER DE REDAcAo FIN AO QjI_1)E RESOLUCAO N° 359/2O21

RELATORIO

0 Projeto de Resoluçào em pauta. que diode sobre o Relatário Final da Comissão Parlamentar de
Inquérito, nomeada pela Portaria 36/2021 * para apuracãoiinvestigação do Procedimento
Licitatório, modalidade Concorrência P6blia n° 006/2018, realizado pelo MunicIplo de Ouro Preto,
cujo objeto foi a ccncesso de presraço dos serviços pOblicos municipais de abastecimento de água
potável e esgotamonto sanitrio do perimetro orhanc do Municipio de Ouro Preto, tendo coma
concessionária a Empresa Saneouro, tendo ioor fundamento as denncias de irregularidades
coiThdas ro Procedme' a d Trst ga - -'P 0 'if'02 , do Executivo Municipal e
de autoria dos vereadues Na6rcio Franca Ferreira, Renaio Alves de Cai'alho Zoroastro', Julio
César Ribeiro Gori, Matheus Pacheca de Mown Pereira) Alex Silva de Brito, Alessandro Carlos
Ferreira Sandrinho', Vantuir Antonio ch raido Muniz 'Zé do Binga e Wanderley
Rossi Junior Kuruzu', respectivamente, mcnrbros titui:res e suthentes da Comisso Parlamentar de
Inquerito

ELNDAMIASàQ. *..
..

0 referido Projeto de Reaohiço. apds aprovao m thica discussäo, corn emenda, retornou a esta
Comissâo para elaboração de sua redaç1o final. *

CONCLUSAO:

Assim sendo, a COm1SSéO de Legisiaço, Justiça e Redaç+o apds inc1uso da ernenda, de reviso de
coerência e de coesào, oferece parecer pela AFROVAçA0 do Projetc de Resoluço n° 359/2021,
em redaçäo final, coma se segue:

DiapOc sobre o Re1atdiic Final da Cornisso Parlarnentar de Inquérito,
nomeada pela Portei-ia 36/2021 para apuraçao/investigaØo do
Proeethniento LicitatOrio inoda!idde Ccncorrência Pübliea n° 006/2018,
realizada pelo iViunicinki dd Once Pret, crijo objeto fol a concessäo de
prestaço dos serviços p6hheo nunieipalo d abastecimento do água potáve
a esgotarnento sanitário do perimetro urbano do Murneipo do Ouro Preto,
tendo como concessionri a Empres Saneouro, tendo por fundamento as
denñncias de irregularidades contidas no Procediniento do lnvestigacao
Preilminar - PIP n° �110/2021, do Executive Municipal

Art i Flea aprovado o Reiatório Final da Conisso Pariamentar de inquérito, nomeada
pela Portaria 36/2021, anexo, que passa a ir edrar esni ReoIuçâo.

I

Praça Tfradutes. 41! Cr:tro ltnr Prato I 5eas Gora I I t'P )O-CO I TaL: 3I 552-85OO / Sko:



Camara de Vereati de Ouro Preto
--

Parágrao ünkc. 0 prie a0 cr caminhado Tiara 0 Ministé
do Estado de Minas Cerais. co.n o ndiciaieuro do xPrefcito Julio Pimenta, par atos de
improbidade administrativa. recomendando a arofundamento das investigaçOes pars apurar
o envolvimento do Sr. Alex Ribeiro Gomes Sr. Ricardo Mato de Oiiveira, Sr. Sirno da Cunha,
todos do Instituto Brasileiro de DesenvoivirnentoilBD, assim coma do Sr. Fiávio Luiz da$iue
se furtaram a comparerer on a responder as perguntas ±irmuiadas par esta CPL

Qiao
Art 20 Esa Resoluç.o entra eni vigor n data de sun publicaco. \

9 ,'...,

D 0

Casa da Cdmars Bernardo Pereira de Varaoncdllos, 6 de outubro de 2021.

"S

-rn
.

'- /4(j dnno - Preidente

Vreador Mathas Psrheca relator Vereado tenatn uroactro' - vice-presidente

2



OL) !c!ETocoM 0 POVO

Due obre Fn1 th Coisso Pararnentar de
1nquérto oei othu1 36/2021 - pra

co Prdnieo Licftatório modalidade
Conea ?L OO6!2Ui ealizado pelo Mwiicipio de
Oeio Preto, cuo ceso de prestaçäo do services

stheto de água potáve e
: pe eetr bano do M iepio do Ouro

Preto teode cone a Eupresa Saneoo, tendo per
fd!do as deuas de irregutaridades contidas no
Pcedte¯nto do e gçe *r - PIP ° 0t0/2021, do

A Mess. ca Crrtira Muop do 'Ouro eto, no uao do suas atribuiçôes

legais, faz sab quo a Cm 1unidpa aprevou e eta, em seu nome,

prornuga a segunte R :oluç

Ar '' a ro',aoo o 5'c I ' v ao r arlornentar de
nquro ncrntia pea Por . '2021 c a,sa a ntegrar esta

Resoução.

Pargro Thico - 0 prosents reatOro dará ser enoarnnhado para a
Mnistério Pbioo do Estado de Mna' Gerais, corn ndciamento do exPrefeto
JCilio Pmenta, por tos do improhidade adrnrtadve, reoomendando, ainda, a
aprofundamento des nvestigaçte are ¯apurar o nvoIvfrnento do Sr. A'ex

Ribero Games, Sr. Ricardo Mato do 0Uvera, Sr. Si:mo da Cunha, todos do

!ns'tUtO Base' tie DesenvovVn: o B3 n rno do S flaio Lutz aa
SUva, quo so furtaram a cornparor-r ou a nsponoer as perguntha formuadas
par esta CP

Art 2 Este Resducãd entn am vgor re data do sue pubhcacâo.

Oo Preto, Ptdfrtd 0ut da tthmandade, 01 do outubro

do 2021, trezentos a d anott da ithço do C&nare MunicpaI e quaren

ta e urn anos do Tornbamsntc

\'

--

tj
- -

I, Prco Traon'e ' cnop rng co t
Ouro Pre*o MG c
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!IICAMAA MUNCPAL
OLJRO PRETO '1

MOS ADAS COM 0 PO.VO Coss

Regstrade e pub kd neth Scretd em 07 de outubro de

2021.
-

Lu qa de Oveh * Presidente

atius Peir- i Secretário

/ \
./ier Geral

Projeto do Rosoiuçio 369/2021

GmiSsG I urio nomeda pel Portaria n 3612021

)

9 Praco Tirodenie. 4 Q ç wcrnoorngqovbr
Ouro Preto MG CP: 3400th~
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